
    
 

 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 
SANTANA DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1009040-25.2019.8.26.0001 
 
 
 
 
    GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, devidamente qualificada 
nos autos da Ação de Cobrança em epígrafe, ajuizada em face de VAL DREAMS VIAGENS E 
TURISMO LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo 513, § 1º e 523 e 
seguintes do Código de Processo Civil requerer o início da fase de cumprimento de sentença 
pelas razões a seguir deduzidas.  
 

1. A Autora ajuizou Ação de Cobrança com pedido de tutela provisória em face 
dos Réus, em 04.04.2019, pleiteando a devolução de valores relativos à contratação de pacote 
de viagens cancelado e nunca utilizado pela autora (doc.1).  

 
2. A r. sentença proferida por esse d. Juízo em 18.10.2019 (doc.2) e confirmada 

em Segunda Instância por força do trânsito em julgado do v. acórdão (doc.3/4), ocorrido em 
27.05.2021, condenou os Réus à devolução do importe de R$ 14.958,03, com correção 
monetária e juros de mora de 1% (um porcento) a contar do vencimento das parcelas, 
acrescidos das custas e despesas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor 
da condenação, conforme demonstrativo de débito atualizado (doc.5) em consonância com o 
artigo 524 do Código de Processo Civil.  

 
3. Tendo em vista que os Réus não cumpriram voluntariamente a decisão 

transitada em julgado, outra alternativa não resta à Autora senão dar prosseguimento ao feito.  
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4. Diante do exposto, requer o início da fase de cumprimento de sentença para:  
 

4.1) Nos termos do artigo 513, § 2º, inciso I do Código de Processo Civil, sejam os 
Executados intimados na pessoa de seu advogado para efetuar no prazo de 15 dias o 
pagamento da quantia de R$ 23.475,10 (vinte e três mil quatrocentos e setenta e cinco reais e 
dez centavos) conforme planilha de débito (doc.5), sob pena de incidir na multa de 10% sobre 
o débito atualizado e de verbas honorárias no mesmo percentual nos termos do artigo 523, § 
1º do Código de Processo Civil; 

 
4.2) Na hipótese de não pagamento no prazo legal, requer seja determinada a penhora 
online (via sistemas SISBAJUD e RENAJUD) de saldo porventura existente em contas bancárias, 
aplicações e/ou ativos bem como de veículos em nome dos Executados, até o montante do 
saldo devido;  

 
4.3)  Caso não sejam encontrados bens em nome deles, que estes sejam intimados, na 
pessoa de seu patrono, para apresentar o rol de bens que possui e sejam passíveis de 
penhora, onde se encontram e quais os correspondentes valores, sob pena de ato 
atentatório a dignidade da justiça, sancionado com multa de 20% do valor atualizado do 
débito conforme dispõe o artigo 774, V, e parágrafo único, do CPC; 
 
4.4) Na hipótese de não pagamento, requerem, ainda, a inclusão do nome dos Executados 
no cadastro de inadimplentes até que seja cumprida a determinação, nos termos do artigo 
782, § 3º do Código de Processo Civil; 

 
4.5)  Seja expedida certidão comprobatória do ajuizamento da presente fase de 
cumprimento de sentença para fins de averbação perante os Cartórios de Registro de Imóveis, 
veículos ou outros bens sujeitos à penhora, arresto ou indisponibilidade, conforme prevê o 
artigo 828 do Código de Processo Civil.  

 
       Nesses termos,  

Pedem deferimento. 
 

São Paulo, 09 de junho de 2021. 
 

    Ilaria Lorenza Margherita Sarti 
   OAB/SP 83.565 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ VARA CÍVEL DO FORO DE SANTANA DA 

COMARCA DE SÃO PAULO – SP 

 

 

 

 

 

 

 

GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, brasileira, casada, advogada, portadora do 

RG nº 20.490.837-1, inscrita no CPF sob o nº 142.789.748-41, residente e domiciliada na Avenida Santa 

Inês, 1199, apto. 83, CEP 02415-001, Pq. Mandaqui, São Paulo/SP, com endereço eletrônico 

gisele.ladessa@terra.com.br, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por meio de sua 

procuradoras subscritoras (procuração e respectiva guia de custas anexas), com fulcro nos artigos 319 

do Código de Processo Civil, 395 e 884 do Código Civil, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA 

 

em face de VAL DREAMS VIAGENS E TURISMO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 13551099/0001-61, com sede na Avenida Nova Cantareira, 3.344, CEP 02340-001, São Paulo/SP, 

endereço eletrônico val@valdreams.com.br; VALDERES DI GIOVANNI BORO, brasileira, casada, 

empresária, portadora do RG nº 17.316.607-6, inscrita no CPF/MF sob o nº 260.827.458-76, residente e 

domiciliada na Avenida Nova Cantareira, 3.416, apartamento 71, CEP 02340-001, São Paulo/SP, endereço 

eletrônico val@valdreams.com.br; e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, brasileiro, casado, empresário, 

portador da cédula de identidade RG nº 2.690.344-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 330.658.108-91, 

residente e domiciliado na Rua Luiz Augusto de Oliveira, 366, apartamento 84, CEP 02344-040, São 

Paulo/SP, endereço eletrônico desconhecido, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 
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I. DOS FATOS 

 

1. Cuida-se de Ação de Cobrança, visando o recebimento do valor histórico de R$ 

12.979,87 (doze mil novecentos e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos), que atualmente perfaz 

o montante atualizado de R$ 14.958,03 (quatorze mil novecentos e cinquenta e oito reais e três centavos), 

referente à devolução dos valores devidos pela empresa Ré, relativos à contratação de pacote de viagens, 

cancelado e nunca utilizado pela Autora, contemplando a parte terrestre (hospedagem e locação de 

veículo), com destino à Califórnia, Estados Unidos.  

 

2. Na origem, a presente lide teve seu início no final do ano de 2016, quando a 

Autora procurou os serviços da empresa Ré Val Dreams Viagens e Turismo Ltda, no intuito de realizar o 

sonho de sua filha de uma viagem com sua família pela Califórnia por ocasião de seus 15 (quinze) anos. 

Assim, em 27.11.2016, a Autora contratou junto à empresa Ré um pacote de viagem para as cidades de 

São Francisco, Santa Bárbara e Los Angeles, compreendendo deslocamento terrestre e hospedagem para 

quatro pessoas (incluindo a Autora, seu cônjuge e suas duas filhas – doc. 01). 

 

3. O valor contratado correspondente ao pacote de viagem foi de U$D 3.904,00 

(três mil novecentos e quatro dólares americanos), que convertidos à época da contratação totalizavam 

a quantia de R$ 12.979,87 (doc. 01).  

 

4. Referido valor foi pago em 8 (oito) parcelas, sendo a primeira por meio de uma 

transferência bancária (TED) no montante de R$ 1.602,00 (mil seiscentos e dois reais), e as 7 (sete) 

parcelas seguintes, no montante de R$ 1.625,41 (mil seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e um 

centavos) debitadas no cartão de crédito do genitor da Autora, Sr. José Eugênio Alves Ferreira, 

considerando a disponibilidade de seu limite e a bandeira de seu cartão de crédito1 (doc. 02).  

 

 

                                                           
1 Vale destacar que o valor de R$ 11.377,87 (onze mil trezentos e setenta e sete reais e oitenta e sete centavos) 
debitado do cartão de crédito do genitor da Autora foi devidamente quitado, conforme declaração do Sr. José 
Eugênio Alves Ferreira  – doc. 03). 
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5. Por razões de ordem profissional e de saúde da Autora, ela e sua família 

decidiram cancelar as reservas realizadas, sendo que, por mútuo acordo, as partes estabeleceram que o 

valor referente ao pacote permaneceria em poder da empresa Ré até que fossem realizadas novas 

reservas em momento mais oportuno ou até que ocorresse o cancelamento definitivo da contratação 

com a devolução integral do importe pago. 

 

6. Como este momento mais oportuno não chegou, em 1º/02/2018, a Autora e a 

representante e sócia da empresa Ré, a Sra. Valderes Di Giovanni Boro, encontraram-se pessoalmente 

para uma conversa bastante amigável, na qual restou pactuada a devolução integral do valor de R$ 

12.979,87,  a ser devolvido em 3 (três) parcelas iguais e consecutivas no valor de R$ 4.326,62 (quatro mil 

trezentos vinte e seis e sessenta e dois centavos), com vencimentos respectivamente para o dia 1ª de 

março, 1º de abril e 1º de maio de 2018, conforme se pode verificar do e-mail copiado abaixo, enviado 

logo após a referida reunião: 

 

 

7. Importante frisar que a pactuação da devolução integral dos valores foi 

realizada verbalmente, e confirmada por escrito através dos e-mails trocados pelas partes (vide e-mail 

acima colacionado, bem como a troca completa de mensagens - doc. 04). Assim, vale destacar que foi a 

própria sócia e representante da empresa Ré que optou, de forma livre e consciente, por deixar de cobrar 
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qualquer taxa ou comissão pelo cancelamento do pacote de viagem, comprometendo-se a devolver 

integralmente o valor de R$ 12.979,87 recebido da Autora no final de 2016 e início de 20172, requerendo 

apenas a mudanças das datas de pagamento do dia 1º de cada mês para o dia 05: 

 

 

 

8. Todavia, a Ré não realizou os pagamentos nas datas acordadas, deixando de 

devolver os valores pagos pela Autora pela viagem que não foi realizada. Dessa forma, estando 

inadimplente, deixou de responder os e-mails e atender as ligações da Autora, mudando-se até mesmo 

de endereço, não encontrando-se mais no endereço anterior que continua a ser declarado como sua sede 

atual na Junta Comercial de São Paulo (doc. 05), sendo que seu paradeiro atual é desconhecido pela 

Autora. 

 

                                                           
2 Além da troca de e-mails que comprova o quanto pactuado entre as partes, o único documento assinado pela 
Autoƌa ;͞Autoƌização de DĠďito͟ -  doc. 07Ϳ, pƌevġ eŵ suas oďseƌvações Ƌue ͞ ϭ- Questionamentos ou cancelamentos 
dos serviços adquiridos devem ser resolvidos entre as partes, de acordo com as Condições Gerais do contrato entre 
EstaďeleĐiŵeŶto e ClieŶte͟, contrato esse que nunca chegou a ser firmado. 
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9. Assim, tendo em vista as tentativas sem sucesso de contato com a Ré, visando 

o adimplemento da dívida, a Autora enviou notificações extrajudiciais para a sede da empresa, bem como 

para os endereços pessoais de seus dois sócios, a Sra. Valderes Di Giovanni Boro e o Sr. Antonio Ilidio di 

Giovanni (doc. 06). A ŶotifiĐação eŶviada ă sede da eŵpƌesa RĠ foi devolvida Đoŵ a aŶotação ͞ŵudou-

se͟, ŵas as deŵais notificações foram recebidas pelos sócios em 21.06.2018 (doc. 6), sendo que mais 

uma vez não foi obtida qualquer resposta por parte desses. 

 

10. Além disso, considerando que todas as tentativas de contato da Autora restaram 

infrutíferas, a advogada ora subscritora Letícia Sugano, entrou em contato por telefone com a Sra. 

Valderes, em 11.10.2018, em nome da Autora, buscando uma última tentativa de recebimento do valor 

devido sem a necessidade de acionar esse Poder Judiciário. 

 

11. Naquela ocasião, a sócia da Ré reconheceu a dívida, informou sua intenção de 

realizar o pagamento, e requereu que o contato fosse retomado no dia 15.10.2018 para que pudesse ser 

ajustada a forma de pagamento do valor devido. No dia 15 de outubro, o contato foi retomado, e a Sra. 

Valderes informou que seu marido, o Sr. Marcos Boro, enviaria uma proposta por e-mail até o dia 

16.10.2018 (doc. 7). 

 

12. Considerando que não houve o recebimento de qualquer proposta por parte 

dos representantes da empresa Ré, foram realizadas novas tentativas de contato telefônico com a Sra. 

Valderes e seu cônjuge, até que, em 29.10.2018, uma dessas tentativas restou frutífera. Naquela data, o 

Sr. Marcos Boro requereu o prazo de quinze dias para enviar uma proposta de pagamento, prazo esse que 

venceu em 13.11.2018, sendo que a Ré deixou novamente a Autora ͞a veƌ Ŷavios͟. 

 

13. Ante a inadimplência e o enriquecimento ilícito da empresa Ré gerando danos 

incontáveis à Autora e, diante, das inúmeras tentativas fracassadas de acordo extrajudicial, não restou 

outra alternativa à Autora se não o ajuizamento da presente ação de cobrança, a qual deverá ser julgada 

integralmente procedente para condenar a empresa Ré ao pagamento do valor de R$ 14.958,03, pelos 

fundamentos jurídicos a seguir expostos. 
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II. DO DIREITO 

14. Diante de todo contexto fático acima elucidado, e de todas as provas 

documentais juntadas com a presente exordial, não há dúvidas acerca do direito da Autora no 

recebimento do valor histórico de R$ 12.979,87, que atualizado, perfaz o montante atual de R$ R$ 

14.958,03 (quatorze mil novecentos e cinquenta e oito reais e três centavos). 

15. Isso porque, além de restar pactuado entre as partes verbalmente em fevereiro 

de 2018, toda a negociação foi confirmada por escrito, via e-mail (doc. 04), nos quais resta nítida a 

confissão da dívida pela sócia e representante da empresa Ré, que assumiu o compromisso de pagar 

integralmente o valor devido. 

 

16. Com efeito, tendo em vista o descumprimento da obrigação pactuada sem 

quaisquer vícios por parte da Ré, resta claro que esta encontra-se em mora desde o momento em que 

deixou de efetuar o pagamento nas datas acordadas entre as partes3. Desse modo, presentes todos os 

elementos e requisitos de existência, validade e eficácia da relação contratual existente entre as partes, 

a empresa Ré deve ser responsabilizada pelas perdas e danos devidos à Autora, mais juros e atualização 

monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado, diante de seu 

inadimplemento da obrigação de devolver os valores recebidos, como preceitua o art. 389 do Código 

Civil4, totalizando o montante de R$14.958,03, vide tabela abaixo: 

  Valor devido 
Valor atualizado 
pelo índice do TJSP 

Juros legais 
Valor dos 
juros 

TOTAL 

Março R$4.326,62 R$4.497,10 12,00% R$539,65 R$5.036,75 

Abril R$4.326,62 R$4.493,95 11,00% R$494,33 R$4.988,28 

Maio R$4.326,62 R$4.484,54 10,00% R$448,45 R$4.932,99 

TOTAL 12.979,87 R$13.475,59   R$1.482,44 R$14.958,03 

                                                           
3 Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no 

tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção estabelecer. 
4 Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização monetária 

segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. 
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17. De outro lado, ainda que não entenda-se por aplicável a responsabilidade 

contratual da Ré, o inadimplemento injustificado configura-se ato ilícito nos termos do art. 186 do Código 

Civil5, ensejando a responsabilidade da Ré conforme prevê o art. 927 do Código Civil6. 

 

18. No mais, vale frisar que o nosso ordenamento jurídico veda expressamente o 

enriquecimento sem causa, cuja configuração no presente caso é patente, dado que a Ré simplesmente 

usufruiu do recebimento de valores que ficaram em seu poder desde o final de 2016 e início de 2017, e, 

diante do cancelamento da viagem, não cumpriu sua obrigação de ressarcir à Autora o valor ajustado.  

 

19. No caso em tela, os deslocamentos patrimoniais injustificados ensejam um 

prejuízo a um dos polos da relação obrigacional (Autora), e, por consequência, criam um enriquecimento 

injustificado para o outro polo (Ré), existindo um claro nexo de causalidade entre o dano suportado e o 

lucro ilícito. Assim, o enriquecimento carece de motivo se não houver uma relação ou fato que o justifique, 

contrariando os princípios do sistema jurídico (NERY, 2011, p.775). 

 

20. Nessa linha, os artigos 884 e 885 do Código Civil7 são taxativos ao determinar 

que, nas hipóteses como a presente em que restar configurado o enriquecimento sem justa causa de uma 

das partes, a parte que se beneficiou deve restituir os valores indevidamente auferidos em favor do 

lesado, devendo ser realizada ͞a atualização dos valores monetários͟. 

 

21. Nesse mesmo sentido, a Súmula 43 do C. Superior Tribunal de Justiça, 

estaďeleĐe Ƌue ͞iŶĐide Đoƌƌeção ŵoŶetĄƌia soďƌe a dívida poƌ ato ilíĐito a paƌtiƌ do efetivo pƌejuízo͟. 

Assim, considerando que o inadimplemento injustificado da Ré caracteriza ato ilícito, e o efetivo prejuízo 

da Autora ocorreu desde o momento em que a Ré deixou de efetuar o pagamento nas datas pactuadas, 

                                                           
5 Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
6 Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, 
ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos 
de outrem. 
 
7 Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente 
auferido, feita a atualização dos valores monetários. 
Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a recebeu é obrigado a restituí-la, e, 
se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor do bem na época em que foi exigido. 
Art. 885. A restituição é devida, não só quando não tenha havido causa que justifique o enriquecimento, mas também 
se esta deixou de existir. 
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de rigor a incidência de correção monetária, aplicando-se a tabela do próprio Tribunal de Justiça de São 

Paulo8: 

 

22. No mais, tratando-se de nítida relação de consumo existente entre as partes, 

além dos artigos supracitados no âmbito civil, considerando que a Autora se encaixa perfeitamente na 

qualidade de consumidora, prevista pelo art. 2º do Código de Defesa de Consumidor (CDC), e a empresa 

Ré, Agência de Turismo, enquadra-se no conceito legal de fornecedora nos termos do art. 3º do mesmo 

diploma, deve ser aplicado ao caso em tela, todos os mecanismos protetivos do consumidor em benefício 

da Autora. 

 

23. Assim, não restam dúvidas acerca da aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor em especial a responsabilidade objetiva da empresa Ré, fornecedora de serviços, de acordo 

com o que prevê o art. 14 do CDC9, bem como a inversão do ônus da prova previsto pelo art. 6º, inc. VIII 

do CDC10 (em que pese o fato de que a presente petição inicial está instruída de inúmeras provas que 

comprovam os fatos e fundamentos jurídicos aqui narrados), e o art. 48 do CDC11, que prevê que os 

escritos particulares vinculam o fornecedor e ensejam a execução específica prevista pelo art. 84 do 

mesmo código consumerista, conforme melhor se tratará no próximo capítulo. 

 

24. Vale frisar, ainda, que o E. Tribunal de Justiça de São Paulo em caso similar ao 

dos autos,- mas que diferentemente do presente, havia previsão de cláusula penal-, manteve 

integralmente a r. sentença que determinou a restituição integral dos valores pagos pela Autora que 

contratou viagem que não realizou pela empresa Ré. Confira-se: 

                                                           
8 Considerando que a Autora sempre acreditou na boa-fé da Ré e nunca imaginou que essa não efetuaria os 
pagamentos nas datas acordadas, nada restou pactuado entre as partes com relação ao índice de correção monetária, 
multas e juros, no caso de inadimplemento, sendo necessária a aplicação do índice do TJ-SP, e a imposição dos juros 
legais após a citação da Ré nesses autos. 
9 Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes 

ou inadequadas sobre sua fruição e riscos. 

10 Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão 
do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 
 
11 Art. 48. As declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e pré-contratos relativos às relações 

de consumo vinculam o fornecedor, ensejando inclusive execução específica, nos termos do art. 84 e parágrafos. 
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Cobrança - Autora contratou pacote de viagem com a ré apelante. Pagou o preço, mas desistiu 

da viagem - Ausência de prova de que a autora estava ciente da cláusula penal que estipulava perda 

total em favor da ré apelante das parcelas pagas - Estipulação ademais que afronta o artigo 53 do 

Código de Defesa do Consumidor - Falta de prova de que a ré experimentou prejuízo com o 

cancelamento da viagem pela autora, bem como que teve alguma despesa por conta disso - Tendo 

a autora pago o preço por uma viagem que não realizou, lícito lhe é receber de volta o que pagou 

por aquilo que não utilizou, ainda mais que não há prova de que a ré sofreu prejuízo - Recurso 

improvido. (TJSP;  Apelação Com Revisão 9076732-40.1998.8.26.0000; Relator (a): Beretta da 

Silveira; Órgão Julgador: N/A; Foro Central Cível - 26ª VC) 

 

 

25. Diante de todo o exposto, considerando as inúmeras tentativas de recebimento 

do valor devido sem a necessidade de acionar esse poder Judiciário, bem como todos os prejuízos que o 

inadimplemento da Ré estão gerando à Autora, requer-se desde logo o pagamento integral no valor de 

R$ 14.958,03 (quatorze mil novecentos e cinquenta e oito reais e três centavos), sendo evidente a 

presença dos requisitos necessários para concessão da tutela antecipada, como melhor se tratará a seguir. 

 

III. DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDCA 

 

26. Importante destacar que embora a empresa Ré seja pessoa jurídica de direito 

privado, possuindo personalidade jurídica distinta da de seus sócios, no caso em voga estão presentes 

todos os eleŵeŶtos ŶeĐessĄƌios paƌa Ƌue o ͞vĠu͟ da pessoa juƌídiĐa seja levaŶtado, atingindo-se os sócios 

da empresa Ré. 

 

27. Isso porque, como narrado anteriormente, a empresa Ré simplesmente fechou 

sua sede física, sendo impossível o contato telefônico, e desconhecido seu paradeiro atual, não 

encontrando-se mais no endereço anterior que continua a ser declarado como sua sede atual na Junta 

Comercial de São Paulo 
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28. Assim, tratando-se de relação de consumo, e existindo nítido abuso de direito, 

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito, da empresa Ré, deve ser aplicado o art. 28 do CDC, 

em especial o §5º do referido dispositivo, considerando que não será possível a citação da Ré, uma vez 

que a empresa aparenta ter sido encerrada irregularmente: 

 

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do 

consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos 

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado 

de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 

 § 5° Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade for, de alguma 

forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores. 

 

29. Vale destacar, ainda, que o §2º do art. 134 do Código de Processo Civil prevê 

que a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica está dispensada na hipótese 

em que for requerida na petição inicial, existindo a possibilidade de que tanto os sócios quanto a pessoa 

jurídica sejam citados: 

 

Art. 134.  O incidente de desconsideração é cabível em todas as fases do processo de conhecimento, no 

cumprimento de sentença e na execução fundada em título executivo extrajudicial. 

§ 2o Dispensa-se a instauração do incidente se a desconsideração da personalidade jurídica for requerida 

na petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a pessoa jurídica. (destacamos) 

 

IV. DA NECESSIDADE DE CONCESSÃO DA TUTELA DE URGÊNCIA  

 

30. É inconteste que no presente caso, estão presentes todos os requisitos 

necessários para a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 300 do CPC, isso é, restam claros 

todos os elementos que evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 

útil do processo. 
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31. Isso porque, diante de todo o narrado e de todos os documentos juntados com 

a presente exordial (em especial as trocas de e-mails e mensagens entre as partes – docs. 01, 04 e 07; e 

os comprovantes de pagamento realizados pela Autora à Ré – doc. 02), a probabilidade do direito está 

perfeitamente demonstrada inexistindo perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

 

32. De outro lado, o perigo de dano e o risco ao resultado útil do processo são 

evidentes, considerando a alta probabilidade de perecimento das garantias financeiras em nome da 

empresa Ré, que sequer encontra-se no endereço declarado em seu cadastro na Junta Comercial de São 

Paulo (doc. 05), e que possui outros credores em situação similar à da Autora (doc. 08), sendo medida de 

rigor a concessão da tutela de urgência antecipada como prevê o art. 300 do CPC, preservada a 

fungibilidade, caso esse d. juízo entenda por mais adequada a concessão da tutela de urgência cautelar, 

como preceitua o art. 301 do CPC. 

 

33. Assim, diante da inconteste probabilidade do direito e do risco eminente de 

dano à Autora e ao resultado útil do processo, não há motivos para que se aguarde o desfecho do processo 

para concessão da tutela pretendida, como ensina a mais recente e respeitável doutrina: 

 
͞Se o fato constitutivo é incontroverso não há racionalidade em obrigar o autor a esperar o tempo necessário 

à produção da prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos, uma vez que o autor já se 

desincumbiu do ônus da prova e a demora inerente à prova dos fatos, cuja prova incumbe ao réu certamente 

o beneficia͟ MARINONI, Luiz Guilheƌŵe. Tutela de UƌgġŶĐia e da EvidġŶĐia. Editoƌa RT, ϮϬϭϳ, p. Ϯϴ4, grifamos) 

 

34. Além disso, considerando que como exposto acima se trata de nítida relação de 

consumo, deve ser aplicado o quanto previsto no art. 84, §3º do CDC: 

 

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento da obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente 

ao do adimplemento. 

 § 3° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado receio de ineficácia do provimento 

final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citado o réu (destacamos) 
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35. Diante do exposto, não há dúvidas de que é plenamente cabível a antecipação 

dos efeitos da tutela, nos termos dos arts. 300 e ss do CPC, e 84, § 3º do CDC, deferindo-se a concessão 

da medida liminar inaudita altera parte, para que se reconheça a certeza, liquidez e exigibilidade do valor 

histórico de R$ 12.979,87, determinando-se a penhora online através do sistema Bacenjud na conta da 

empresa Ré no valor corrigido monetariamente de R$14.958,03 (o pagamento das respectivas custas será 

realizado no momento oportuno).  

 

V. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Pelos motivos de fato e de direito expostos anteriormente, pede-se e requer-se: 

 

(i) A concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos dos arts. 300 e ss do CPC, e 84, 

§ 3º do CDC, para que se reconheça a certeza, liquidez e exigibilidade da cobrança do valor 

histórico de R$ 12.979,87, determinando-se imediatamente: 

 

a) a penhora online através do sistema Bacenjud na conta da empresa Ré, no valor de 

R$14.958,03 

 

(ii) Após a concessão da antecipação da tutela, seja realizada a citação dos réus, pela via postal, 

para que, compareçam à audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do CPC, e, 

posteriormente, se frustrada a tentativa de acordo, ofereçam defesa no prazo de 15 dias (335, 

I,CPC), sob pena de revelia (art. 344, CPC); 

 

(iii) Ao final, seja a presente Ação de Cobrança julgada integralmente procedente, condenando à 

Ré ao ressarcimento do valor de R$ 14.958,03, devidamente corrigido e acrescido dos juros 

legais até seu efetivo recebimento, bem como das despesas processuais, e honorários 

advocatícios a serem fixados por esse d. juízo, nos termos do art. 85, §2º do CPC. 

 

(iv) Seja realizado o cadastro e a intimação das patronas que subscrevem a presente petição, sob 

pena de nulidade. 
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Protesta provar o alegado por todos os meios admitidos pelo ordenamento jurídico, sendo 

que a especificação dos tipos probatórios pretendidos pela Autora ocorrerá oportunamente, 

após a fixação dos pontos controvertidos. 

 

Dá-se o valor da causa de R$ 14.958,03. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo, 04 de abril de 2019. 

 

 

Ilaria Lorenza M. Sarti    Letícia Tayuri Franco Sugano 

OAB/SP 83.565    OAB/SP 426.177 
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Lista de documentos 

 

Procuração 

Guia de custas e comprovante de pagamento para juntada da procuração 

Guia de custas iniciais e comprovante de pagamento  

Doc. 1 – Troca de e-mails confirmando a contratação 

Doc. 2 – Comprovantes de pagamento no valor de R$ 12.979,87 

Doc. 3 – Declaração de quitação de débito assinada pelo Sr. José Eugenio 

Doc. 4 – Troca de e-mails pactuando a devolução integral do montante pago pela Autora 

Doc. 5 – Ficha cadastral da Ré na JUCESP 

Doc. 6 – Notificação extrajudicial e avisos de recebimento  

Doc. 7 – Troca de e-mails tentativa de acordo extrajudicial 

Doc. 8 – Lista de processos em face dos Réus 
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1009040-25.2019.8.26.0001
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Indenização por Dano Material
Requerente: Gisele Alves Ferreira Ladessa
Requerido: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA

Vistos.

GISELE ALVES FERREIRA LADESSA ajuizou ação de cobrança com pedido 

de tutela provisória em face de VAL DREAMS VIAGENS E TURISMO LTDA, VALDERES 

DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI alegando, em síntese, que pleiteia 

devolução de valores relativos à contratação de pacote de viagens cancelado e nunca utilizado pela 

autora com destino à Califórnia, Estados Unidos. O valor contratado foi de US$3.904,00, o 

equivalente a R$12.979,87. Por razões de ordem profissional e de saúde da autora, ela e sua 

família decidiram cancelar as reservas realizadas, sendo que, por mútuo acordo, as partes 

estabeleceram que o valor referente ao pacote permaneceria em poder da empresa ré até que 

fossem realizadas novas reservas em momento mais oportuno ou até que ocorresse o cancelamento 

definitivo da contratação com a devolução integral do importe pago. A autora e a representante 

legal da ré Valderes encontraram-se pessoalmente, restando acordada a devolução integral do 

valor em três parcelas iguais e consecutivas de R$4.326,62, com vencimentos para março, abril de 

maio de 2018. A ré pediu apenas alteração do vencimento do dia 01 para o dia 05. Os pagamentos 

não foram efetuados. Pleiteia penhora online e condenação da ré ao ressarcimento no valor de 

R$14.958,03. Juntou documentos.

Determinado recolhimento das custas (fls. 99), o que foi feito (fls. 101).

Indeferido pedido de tutela de urgência (fls. 105).

Devidamente citados os réus ofertaram contestação alegando, em preliminares, 

inépcia da inicial por ausência de articulação correta dos fatos e do pedido e ilegitimidade passiva 

de Valderes e Antonio. Afirmam que não foi celebrado acordo com a parte autora. Informaram que 

no caso de cancelamento não haveria devolução integral. Sustentam litigância de má-fé. Requerem 
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a total improcedência da ação (fls. 124/140). Juntaram documentos.

Réplica (fls. 148/154).

Determinada especificação de provas (fls. 155).

Autora pleiteia julgamento da lide (fls. 157/167), assim como a parte ré (fls. 

168/169).

É o relatório.

DECIDO.

Cabível o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 355, inciso I do 

CPC.

A inicial não é inepta uma vez que bem descritos os fatos, os fundamentos 

jurídicos e os pedidos.

A preliminar de ilegitimidade passiva se confunde com o pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica e com ele será analisada.

O pedido de desconsideração da personalidade jurídica deve ser acolhido.

Conforme se infere do artigo 28 do CDC, a desconsideração poderá ser efetivada 

quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica 

provocados por má administração.

Poderá ainda ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade 

for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos consumidores.

No presente caso a parte ré não comprovou que continua com suas atividades 

regulares ou que tem condições de reparar os prejuízos sofridos pela autora, sendo que a 

personalidade jurídica está servindo de obstáculo para ressarcimento dos danos ao consumidor.

Desta forma resta desconsiderada a personalidade jurídica da ré para que também 

respondam pela lide os sócios Antonio e Valderes.

No mérito a ação é procedente.

Não resta dúvida que a parte autora contratou os serviços da requerida, optando 

posteriormente pelo cancelamento.

Não houve devolução dos valores pagos.

Os e-mails juntados com a inicial (fls. 20/36) evidenciam que a parte ré concordou 

com a devolução dos valores através do pagamento em três parcelas, o que não ocorreu.

Mesmo se assim não fosse, a parte ré não justificou nos autos quais valores 

deveriam ser retidos, o que importaria na devolução integral do valor pago.
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Assim de rigor a procedência da ação.

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta JULGO PROCEDENTE a 

ação movida por GISELE ALVES FERREIRA LADESSA em face de VAL DREAMS 

VIAGENS E TURISMO LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO 

DI GIOVANNI, com fulcro no artigo 487, inciso I do CPC, para que seja desconsiderada a 

personalidade jurídica da ré, respondendo também pela lide de forma solidária os sócios Antonio e 

Valderes, bem como para condenar a parte ré a devolução do importe de R$14.958,03, com 

correção monetária e juros de mora de 1% (um porcento) a contar do vencimento das parcelas.

Responderá a parte ré pelas custas e despesas processuais, bem como por 

honorários advocatícios fixados em 10%(dez porcento) sobre o valor da condenação.

P.R.I.

São Paulo, 18 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.6.2 - Serv. de Proces. da 36ª Câmara de Dir. Privado
Pátio do Colégio, nº 73, 9º andar - Páteo do Colégio - Sala 911 - 
(11) 3489-3816

CERTIDÃO

Processo nº: 1009040-25.2019.8.26.0001/50001
Classe  Assunto: Embargos de Declaração Cível - Turismo
Embargante Val Dreams Viagens e Turismo Ltda e outros
Embargado Gisele Alves Ferreira Ladessa
Relator(a): JAYME QUEIROZ LOPES
Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 25/05/2021

                             

                         São Paulo, 27 de maio de 2021.

_______________________________________________________
Eduardo Da Silva Caires Bertucci - Matrícula: M120311

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.6.2 - Serv. de Proces. da 36ª Câmara de Dir. Privado
Pátio do Colégio, nº 73, 9º andar - Páteo do Colégio - Sala 911 - 
(11) 3489-3816

CERTIDÃO

Processo nº: 1009040-25.2019.8.26.0001
Classe  Assunto: Apelação Cível - Turismo
Apelante Val Dreams Viagens e Turismo Ltda e outros
Apelado Gisele Alves Ferreira Ladessa
Relator(a): JAYME QUEIROZ LOPES
Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito Privado
Vara de Origem: 2ª Vara Cível

CERTIDÃO DE REMESSA

Certifico que o(a) Apelação Cível de nº 1009040-25.2019.8.26.0001 , 

movido(a) por Val Dreams Viagens e Turismo Ltda, Valderes Di Giovanni, 

Antonio Ilidio Di Giovanni contra Gisele Alves Ferreira Ladessa foi 

remetido(a) para a vara de origem. 

São Paulo, 27 de maio de 2021.

_____________________________________________________
Eduardo Da Silva Caires Bertucci - Matrícula M120311

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza

Vistos.

À exequente para que pomova, em cinco dias, o correto cadastramento da parte 
adversa e de seu patrono – caso constituído nos autos principais – junto ao sistema SAJ.

Intime-se.

São Paulo, 21 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

K
M

bL
G

5S
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 C

LA
U

D
IA

 D
A

B
U

S
 G

U
IM

A
R

A
E

S
 E

 S
O

U
Z

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
1 

às
 1

5:
34

 .

fls. 25



 '  Emitido em: 26/07/2021 08:43 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0167/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2008/2019   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ilaria Lorenza Margherita Sarti (OAB 83565/SP) 
 Letícia Tayuri Franco Sugano (OAB 426177/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   À   exequente   para   que   pomova,   em   cinco   dias,   o   correto   cadastramento   da   parte 
 adversa e de seu patrono caso constituído nos autos principais junto ao sistema SAJ. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 26 de julho de 2021. 

           Emerson Ozzeti 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 
SANTANA DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0007691-33.2021.8.26.0001 
 
 
 
    GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, devidamente qualificada 
nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, ajuizada em face de VAL DREAMS 
VIAGENS E TURISMO LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de folhas   
comunicar a impossibilidade de seu atendimento diante da indisponibilidade do 
cadastramento dos Executados e de seu patrono junto ao sistema, conforme faz prova print da 
página do TJ/SP no dia de hoje (doc. 1).   

   
    Termos em que, requer a liberação do sistema pela Serventia 
para que a Exequente possa dar atendimento ao r. despacho e 
    p. deferimento. 

São Paulo, 26 de julho de 2021. 
 

    Ilaria Lorenza Margherita Sarti 
   OAB/SP 83.565 
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26/07/2021 e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/petpg-complemento/abrirNovoComplementoProcesso.do 1/1

Número do processo*

> Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento Eletrônico de 1º Grau > Complemento de Cadastro de 1º Grau

Complemento de Cadastro de 1º Grau

Parâmetros da consulta

: 0007691-33.2021  826  0001  

 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

ILARIA LORENZA MARGHERITA SARTI  (Sair)

Atenção
  

O processo informado não possui solicitação
para complemento de cadastro
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

504359

DECISÃO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza

Vistos.

Determino à exequente a correção do cadastro processual para a inclusão da parte 

executada e seu patrono, no prazo de 15 dias, sob as penas da Lei.

Para a retificação de partes é necessário acessar a página do Tribunal de Justiça 

(http://www.tjsp.jus.br) e clicar no menu: Peticionamento Eletrônico > Peticione Eletronicamente 

> Peticionamento Eletrônico de 1° grau > Complemento de Cadastro de 1º Grau.

O manual com os procedimentos necessários para cumprimento da determinação 

está disponível na página: 

http://www.tjsp.jus.br/Download/PeticionamentoEletronico/ManualComplementoCadastroPortal.P

df

Int.

São Paulo, 18 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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http://www.tjsp.jus.br/Download/PeticionamentoEletronico/ManualComplementoCadastroPortal.pdf
http://www.tjsp.jus.br/Download/PeticionamentoEletronico/ManualComplementoCadastroPortal.pdf


 '  Emitido em: 15/09/2021 01:32 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0266/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Ilaria Lorenza Margherita Sarti (OAB 83565/SP)  D.J.E 
 Letícia Tayuri Franco Sugano (OAB 426177/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Determino   à   exequente   a   correção   do   cadastro   processual   para   a   inclusão   da   parte 
 executada   e   seu   patrono,   no   prazo   de   15   dias,   sob   as   penas   da   Lei.   Para   a   retificação   de   partes   é   necessário 
 acessar   a   página   do   Tribunal   de   Justiça   (http://www.tjsp.jus.br)   e   clicar   no   menu:   Peticionamento   Eletrônico   > 
 Peticione   Eletronicamente   >   Peticionamento   Eletrônico   de   1°   grau   >   Complemento   de   Cadastro   de   1º   Grau.   O 
 manual   com   os   procedimentos   necessários   para   cumprimento   da   determinação   está   disponível   na 
 página:http://www.tjsp.jus.br/Download/PeticionamentoEletronico/ManualComplementoCadastroPortal.Pdf" 

           São Paulo, 15 de setembro de 2021. 
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 '  Emitido em: 16/09/2021 06:39 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0266/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Ilaria Lorenza Margherita Sarti (OAB 83565/SP) 
 Letícia Tayuri Franco Sugano (OAB 426177/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Determino   à   exequente   a   correção   do   cadastro   processual   para   a   inclusão   da   parte 
 executada   e   seu   patrono,   no   prazo   de   15   dias,   sob   as   penas   da   Lei.   Para   a   retificação   de   partes   é   necessário 
 acessar   a   página   do   Tribunal   de   Justiça   (http://www.tjsp.jus.br)   e   clicar   no   menu:   Peticionamento   Eletrônico   > 
 Peticione   Eletronicamente   >   Peticionamento   Eletrônico   de   1°   grau   >   Complemento   de   Cadastro   de   1º   Grau.   O 
 manual   com   os   procedimentos   necessários   para   cumprimento   da   determinação   está   disponível   na 
 página:http://www.tjsp.jus.br/Download/PeticionamentoEletronico/ManualComplementoCadastroPortal.Pdf" 

           SÃO PAULO, 16 de setembro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

n3
kj

M
pB

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
09

/2
02

1 
às

 0
6:

39
 .

fls. 31



    
 

 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 
SANTANA DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0007691-33.2021.8.26.0001 
 
 
 
 
    GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, devidamente qualificada 
nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, ajuizada em face de VAL DREAMS 
VIAGENS E TURISMO LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de folhas   
29 comunicar que a providência foi cumprida com o auxílio do Diretor deste Ofício, Sr. 
Emerson, tendo em vista que o código lançado por esse d. Juízo no sistema e-SAJ foi para 
“retificação de parte” quando o correto é “inclusão de parte”. 
 
    Requer, assim, seja determinado o prosseguimento do feito 
nos termos requeridos às folhas 1 e 2 pelo que faz juntada do demonstrativo de débito 
atualizado (doc. 1).   

   
    Termos em que, 
    p. deferimento. 

São Paulo, 22 de setembro de 2021. 
 

    Ilaria Lorenza Margherita Sarti 
   OAB/SP 83.565 
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Planilha Débitos cumprimento sentenca - 22.09.2021

Data 22/09/2021 Tab.TJSP-Mês Atual 81,55524

CÁLCULO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA
EXECUTADOS: VAL DREAMS VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS

Cálculo 1: AÇÃO DE COBRANÇA

Vencimento Valor* Multa 10% Meses Juros 1%* Correção Total Geral Tabela TJ/SP

05.03.2018 - 4.326,62 0,00 42 1.817,18 1.242,73 7.386,53 67,834193
05.04.2018 - 4.326,62 0,00 41 1.773,91 1.228,84 7.329,38 67,881676
05.05.2018 - 4.326,62 0,00 40 1.730,65 1.204,88 7.262,15 68,024227

*atualização e juros a contar do vencimento das parcelas

Subtotal 1 12.979,86 21.978,05

Cálculo 2: Custas e Despesas Processuais

Vencimento Valor* Multa 10% Meses Juros 1%* Correção Total Geral Tabela TJ/SP

26.03.2019 fls. 16/17 22,17 0,00 0 0,00 3,47 25,64 70,507049
26.03.2019 fls.18/19 149,58 0,00 0 0,00 23,44 173,02 70,507049
20.06.2018 fls. 84 5,00 0,00 0 0,00 0,97 5,97 68,316731
08.04.2019 fls.102/104 63,60 0,00 0 0,00 9,40 73,00 71,049953
18.05.2019 fls.122/123 79,59 0,00 0 0,00 11,22 90,81 71,476252

Subtotal 2 319,94 368,45

QUADRO GERAL - PARA PAGAMENTO COM A INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 523, §1º DO CPC
Subtotal 1 21.978,05
Custas e Despesas Processuais 368,45
Honorários Sucumbência - ação principal - 10% sobre a condenação 2.197,81
Subtotal 2 - Pagamento na forma do artigo 523 do CPC 24.544,31
Multa art. 523, § 1º do CPC 2.454,43
Subtotal 2 26.998,74
Honorários art. 523, § 1º do CPC 2.699,87
Total Geral para pagamento na forma do artigo 523, §1º do CPC 29.698,61

Página 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza

Vistos.

Na forma do artigo 520 e 513 §2º, intime-se o(a) executado(a), na pessoa de seu 

advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no demonstrativo 

discriminado, fls. 24. 

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 

sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 

penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. 

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será 

acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. 

Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias, 

independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 

pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 

recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada 

diligência a ser efetuada.

Intime-se.

São Paulo, 22 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 '  Emitido em: 24/09/2021 08:18 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0280/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2208/2216   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   24/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Ilaria Lorenza Margherita Sarti (OAB 83565/SP) 
 Letícia Tayuri Franco Sugano (OAB 426177/SP) 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Na   forma   do   artigo   520   e   513   §2º,   intime-se   o(a)   executado(a),   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado,   fls. 
 24.   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   sem   o   pagamento 
 voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação, 
 apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação.   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   no   prazo   do   artigo   523 
 do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado   de   dez   por 
 cento.   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   independentemente   de 
 nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas 
 informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   art.   2º, 
 inc. XI, da Lei Estadual 14.838/12, calculadas por cada diligência a ser efetuada. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 24 de setembro de 2021. 

           Emerson Ozzeti 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO DE 
SANTANA DA COMARCA DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0007691-33.2021.8.26.0001 
 
 
 
 
    GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, devidamente qualificada 
nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, ajuizada em face de VAL DREAMS 
VIAGENS E TURISMO LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, 
vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de 
folhas 34, para:  
 
4.1) Tendo transcorrido in albis os prazos de 15 (quinze) dias para pagamento voluntário do 
débito exequendo e de impugnação, requer seja determinada a penhora online (via sistemas 
INFOJUD, SISBAJUD e RENAJUD) de bens, saldo porventura existente em contas bancárias, 
aplicações e/ou ativos, bem como de veículos em nome dos Executados VALDERES DI 
GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI até o montante devido no importe de R$ 
30.944,57 (trinta mil novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos), pelo 
que faz juntada da planilha de cálculo atualizada em 12.11.2021 e do comprovante de 
pagamento das respectivas taxas judiciárias (doc. 1 e 2);  

 
4.2)  Requer, ainda, sejam os Executados intimados na pessoa de seu patrono para 
apresentar o rol de bens que possui e sejam passíveis de penhora, onde se encontram e 
quais os correspondentes valores, sob pena de ato atentatório a dignidade da justiça, 
sancionado com multa de 20% do valor atualizado do débito conforme dispõe o artigo 774, 
V, e parágrafo único, do CPC. 

 
       Nesses termos,  

Pedem deferimento. 
São Paulo, 12 de novembro de 2021. 

 
    Ilaria Lorenza Margherita Sarti 

   OAB/SP 83.565 
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

08/11/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.05.28

0297600297                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: RENATA GIOVANA REALE    *              

AGENCIA:  297-6    CONTA:        116.861-4      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86890000000-7   96005117400-7

                   14341000142-2   78974841801-2

Data do pagamento                     08/11/2021

Valor Total                                96,00

================================================

DOCUMENTO:  110803                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

9.8F8.5A1.A30.2A3.50B                           

================================================

Brasileiros pelo Brasil: doe seus pontos        

Livelo e ajude quem tem fome. Acesse            

brasileirospelobrasil.fbb.org.br/               
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Planilha Débitos cumprimento sentenca - 08.11.2021

Data 12/11/2021 Tab.TJSP-Mês Atual 83,491295

CÁLCULO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA
EXECUTADOS: VAL DREAMS VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS

Cálculo 1: AÇÃO DE COBRANÇA

Vencimento Valor* Multa 10% Meses Juros 1%* Correção Total Geral Tabela TJ/SP

05.03.2018 - 4.326,62 0,00 44 1.903,71 1.438,05 7.668,38 67,834193
05.04.2018 - 4.326,62 0,00 43 1.860,45 1.422,74 7.609,80 67,881676
05.05.2018 - 4.326,62 0,00 42 1.817,18 1.396,95 7.540,75 68,024227

*atualização e juros a contar do vencimento das parcelas

Subtotal 1 12.979,86 22.818,94

Cálculo 2: Custas e Despesas Processuais

Vencimento Valor* Multa 10% Meses Juros 1%* Correção Total Geral Tabela TJ/SP

26.03.2019 fls. 16/17 22,17 0,00 0 0,00 4,08 26,25 70,507049
26.03.2019 fls.18/19 149,58 0,00 0 0,00 27,55 177,13 70,507049
20.06.2018 fls. 84 5,00 0,00 0 0,00 1,11 6,11 68,316731
08.04.2019 fls.102/104 63,60 0,00 0 0,00 11,14 74,74 71,049953
18.05.2019 fls.122/123 79,59 0,00 0 0,00 13,38 92,97 71,476252
08.11.2021 96,00 0,00 0 0,00 0,00 96,00 83,491295

Subtotal 2 415,94 473,20

QUADRO GERAL - PARA PAGAMENTO COM A INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 523, §1º DO CPC
Subtotal 1 22.818,94
Custas e Despesas Processuais 473,20
Honorários Sucumbência - ação principal - 10% sobre a condenação 2.281,89
Subtotal 2 - 25.574,03
Multa art. 523, § 1º do CPC 2.557,40
Subtotal 2 28.131,43
Honorários art. 523, § 1º do CPC 2.813,14
Total Geral para pagamento na forma do artigo 523, §1º do CPC 30.944,57

Página 1
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Rua Riachuelo, 326 | cj.171 | 17º andar | São Paulo | SP | CEP: 01007-000  | Fone/Fax: (11) 3105-5506 

Rua Helena do Sacramento, 712 | São Paulo | SP | CEP: 02433-020  | Fone/Fax: (011) 2976-0079  | 2976-7599 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0007691-33.2021.8.26.0001 
 
 
 
 
 
 
    GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, devidamente qualificada nos 
autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, ajuizada em face de VAL DREAMS VIAGENS E 
TURISMO LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer:  
     
    1. 
    A juntada de substabelecimento sem reservas conforme documento 
anexo, bem como seja providenciada no cadastro dos autos a substituição do nome da Dra. Ilaria 
Lorenza Margherita Sarti pelos novos procuradores.  
 
    Requer ainda nos termos do § 5º do artigo 272 do Código de Processo 
Civil que as publicações e comunicações de todos os atos processuais sejam feitas exclusivamente 
em nome dos advogados Dr. José Eugênio Alves Ferreira, OAB/SP 88.588 e da Dr. Ricardo Eugenio 
Alves Ferreira, OAB/SP 244.441, sob pena de nulidade. 
 

       Nesses termos,  
Pede deferimento. 

 
São Paulo, 07 de junho de 2022. 

 
 
 

  José Eugenio Alves Ferreira  Ricardo Eugenio Alves Ferreira 
 OAB/SP 88.588    OAB/SP 244.441 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza

Vistos.

Defiro. À z. Serventia para que proceda através dos sistemas informatizados 
disponíveis, conforme solicitado.

Intime-se.

São Paulo, 10 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 '  Emitido em: 13/06/2022 01:51 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0458/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP)  D.J.E 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP)  D.J.E 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro.   À   z.   Serventia   para   que   proceda   através   dos   sistemas   informatizados 
 disponíveis, conforme solicitado. Intime-se." 

           São Paulo, 13 de junho de 2022. 
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 '  Emitido em: 14/06/2022 01:46 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0458/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 16/06/2022 - Corpus Christi (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 
 17/06/2022 à 17/06/2022 - Suspensão de expediente (Prov. CSM 2641/2021) - Suspensão 

 Advogado 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP) 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro.   À   z.   Serventia   para   que   proceda   através   dos   sistemas   informatizados 
 disponíveis, conforme solicitado. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 14 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência a(o) autor(a)/exequente sobre a resposta do oficio 
da Receita Federal de fls. 45/54 e do Renajud de fls.55/56. 

Nada Mais. São Paulo, 25 de agosto de 2022. Eu, ___, Alda 
Alessandra Doto Bueno, Escrevente-Chefe. 
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 '  Emitido em: 25/08/2022 09:02 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0687/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP)  D.J.E 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP)  D.J.E 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   a(o)   autor(a)/exequente   sobre   a   resposta   do   oficio   da   Receita   Federal   de   fls.   45/54   e 
 do Renajud de fls.55/56." 

           São Paulo, 25 de agosto de 2022. 
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 '  Emitido em: 26/08/2022 01:21 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0687/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP) 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   a(o)   autor(a)/exequente   sobre   a   resposta   do   oficio   da   Receita   Federal   de   fls.   45/54   e 
 do Renajud de fls.55/56." 

           SÃO PAULO, 26 de agosto de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0007691-33.2021.8.26.0001 
 
 
 
 
 
 
    GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, devidamente qualificada nos 
autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, ajuizada em face de VAL DREAMS VIAGENS E 
TURISMO LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, vêm, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de folhas 57 
requerer:  
 
    1. 

A expedição de mandado de penhora e avaliação do automóvel Corsa 
Hatch 2011, Placa EUS-4330, Renavam 00372622801, de propriedade do Executado Antonio Ilidio di 
Giovanni, CPF 330.658.108-91  (fls.48 e 55), para satisfação da dívida no montante atual de R$ 
35.320,76 (trinta e cinco mil, trezentos e vinte reais e setenta e seis centavos, data base 
agosto/2022, doc.1), valor esse que deverá ser acrescido de todos os encargos legais incidentes até a 
data do efetivo pagamento, respectivas custas e despesas processuais e honorários advocatícios, 
bem como a intimação do Executado na pessoa de seu patrono nos termos do artigo 841, § 1º do 
CPC. 
    2.  
    Nos termos da pesquisa Infojud (fl. 49) o Executado Antonio é 
proprietário e sócio da empresa VG Administração de Bens Ltda, CNPJ 51.157.253/0001-04, cujo 
capital social perfaz a quantia de R$ 401.450,00 (quatrocentos e um mil quatrocentos e cinquenta 
reais), e do qual é detentor de 33,34% conforme demonstra consulta à JUCESP (doc. 2 e 3).  

 
Considerando que o valor do bem indicado no item 1 (doc. 4) supra é 

inferior ao valor da dívida ora executada, em prestígio ao disposto no artigo 1.026 do Código Civil1 
requer, em complementação, a penhora das cotas sociais pertencente ao Executado Antonio Ilidio Di 
Giovanni, CPF 330.658.108-91, para satisfação da dívida no montante atual de R$ 35.320,76 (trinta e 
cinco mil, trezentos e vinte reais e setenta e seis centavos, data base agosto/2022, doc.1), montante 

                                                 
1 Art. 1.026 CC: “o credor particular de sócio pode, na insuficiência de outros bens do devedor, fazer recair a 
execução sobre o que a este couber nos lucros da sociedade, ou na parte que lhe tocar em liquidação.” 
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esse que deverá ser acrescido de todos os encargos legais incidentes até a data do efetivo 
pagamento, respectivas custas e despesas processuais e honorários advocatícios, bem como a 
intimação do Executado na pessoa de seu patrono nos termos do artigo 841, § 1º do CPC. 

 
Nesse sentido é o entendimento adotado pelo STJ: 
 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 2. 
SOLIDARIEDADE OBRIGACIONAL. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. QUESTÕES DECIDIDAS COM AMPARO NAS PROVAS 
E NOS CONTRATOS. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. 3. NOVAÇÃO DA DÍVIDA E 
PREJUDICIALIDADE EXTERNA. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. 4. PROTESTO. PRAZO LEGAL. INFLUÊNCIA 
SOMENTE SOBRE O DIREITO DE REGRESSO. HIPÓTESE EM QUE OS 
EXECUTADOS SÃO DEVEDORES PRINCIPAIS. 5. PENHORA DE COTAS SOCIAIS. 
POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ. 6. EXCESSO DE EXECUÇÃO. OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. SÚMULA 283/STF. 7. AGRAVO DESPROVIDO. 
(...) 
5. A jurisprudência do STJ é pacífica quanto à sua validade, não havendo 
vedação legal para tanto ou ofensa aos princípios da affectio societatis e da 
menor onerosidade ao devedor, haja vista que não ensejará, 
necessariamente, a inclusão de novo sócio. Acórdão em harmonia com o 
entendimento desta Corte, atraindo a Súmula 83/STJ. 
(...) 
7. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp n° 1.494.056/DF, Rel. Min. 
Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, j. 28.08.2018 destacou-se) 

 
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. SÓCIO. 
PENHORA DE QUOTAS. POSSIBILIDADE. 
1. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que a penhora de 
quotas sociais não encontra vedação legal e nem afronta o princípio da 
affectio societatis, já que não enseja, necessariamente, a inclusão de novo 
sócio. 
2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt no REsp n° 
1.221.579/MS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, j. 01.03.2016 
destacou-se) 
 
E por esse C. Tribunal de Justiça Bandeirante: 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE COBRANÇA CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA PENHORA DE QUOTAS SOCIAIS Esgotamento de outros meios 
para a satisfação da dívida É plenamente possível a penhora de quotas 
sociais por dívidas pessoais do sócio, pois o devedor responde para o 
cumprimento de suas obrigações com a integralidade de seus bens, 
presentes e futuros, nos termos do art. 789 do Código de Processo Civil. 
Ainda que haja restrição contratual à livre alienação das cotas dos sócios, 
estas são penhoráveis por suas dívidas, porquanto o que a lei não proíbe o 
contrato não pode vedar, e a penhora, ademais, não acarreta 
necessariamente a inclusão de novo sócio Precedentes do Superior Tribunal 
de Justiça. Negado provimento. (AI nº 2159737-10.2020.8.26.0000, Rel. 
Hugo Crepaldi, 25ª Câmara de Direito Privado do TJSP, j. 04.08.2020, v.u., 
destacou-se) 
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Requer, ainda:  
 

a) Em atenção ao que dispõe o artigo 844 do CPC a expedição de Ofício: 
 

a.1) ao Detran para que seja averbado junto ao RENAVAM 00372622801 a penhora do 
referido veículo pertencente ao Executado; 
 
a.2) à JUCESP para que seja averbado junto ao NIRE 35200166319 e ao CNPJ da empresa 
(51.157.253/0001-04) a penhora na quota social pertencente ao Executado; 

 
b) A intimação dos sócios da empresa, Nilza Maria Di Giovanni Soares, brasileira, casada, 

advogada, portadora do RG 3.523.725-9, CPF 486.126.428-68, e William Wagner Di Giovanni, 
brasileiro, casado, químico, portador do RG 6.569.455-7, CPF 022.921.898-95, para conhecimento da 
penhora realizada na quota parte pertencente ao Executado, mediante envio de Carta com AR ao 
endereço da sede da empresa sito à Rua São Sebastião 442, V. da Saúde, São Paulo, SP, CEP 04144-
000, pelo que faz juntada das custas pertinentes (doc.05/06). 

  
c) diante do não pagamento voluntário, ratificar o pedido de folhas 02, item 4.4, para inclusão 

do nome dos Executados no cadastro de inadimplentes até que seja cumprida sua obrigação de 
pagar o débito exequendo, nos termos do artigo 782, § 3º do Código de Processo Civil; 
 

       Nesses termos,  
Pede deferimento. 

 
São Paulo, 05 de setembro de 2022. 

 
 
 

  José Eugenio Alves Ferreira  Ricardo Eugenio Alves Ferreira 
 OAB/SP 88.588    OAB/SP 244.441 
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Planilha Débitos cumprimento sentenca - 02.09.2022

Data 05/09/2022 Tab.TJSP-Mês Atual 89,029088

CÁLCULO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA
EXECUTADOS: VAL DREAMS VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS

Cálculo 1: AÇÃO DE COBRANÇA

Vencimento Valor* Multa 10% Meses Juros 1%* Correção Total Geral Tabela TJ/SP

05.03.2018 - 4.326,62 0,00 54 2.336,37 2.081,86 8.744,86 67,834193
05.04.2018 - 4.326,62 0,00 53 2.293,11 2.062,27 8.682,00 67,881676
05.05.2018 - 4.326,62 0,00 52 2.249,84 2.030,71 8.607,18 68,024227

*atualização e juros a contar do vencimento das parcelas

Subtotal 1 12.979,86 26.034,03

Cálculo 2: Custas e Despesas Processuais

Vencimento Valor* Multa 10% Meses Juros 1%* Correção Total Geral Tabela TJ/SP

26.03.2019 fls. 16/17 22,17 0,00 0 0,00 5,82 27,99 70,507049
26.03.2019 fls.18/19 149,58 0,00 0 0,00 39,29 188,87 70,507049
20.06.2018 fls. 84 5,00 0,00 0 0,00 1,52 6,52 68,316731
08.04.2019 fls.102/104 63,60 0,00 0 0,00 16,09 79,69 71,049953
18.05.2019 fls.122/123 79,59 0,00 0 0,00 19,55 99,14 71,476252
08.11.2021 fl.37 96,00 0,00 0 0,00 6,37 102,37 83,491295
05.09.2022 48,70 0,00 0 0,00 0,00 48,70 89,029088

Subtotal 2 464,64 553,28

QUADRO GERAL - PARA PAGAMENTO COM A INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 523, §1º DO CPC
Subtotal 1 26.034,03
Custas e Despesas Processuais 553,28
Honorários Sucumbência - ação principal - 10% sobre a condenação 2.603,40
Subtotal 2 - 29.190,71
Multa art. 523, § 1º do CPC 2.919,07
Subtotal 2 32.109,78
Honorários art. 523, § 1º do CPC 3.210,98
Total Geral para pagamento na forma do artigo 523, §1º do CPC 35.320,76

Página 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

JF
8I

A
W

O
z.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 E

U
G

E
N

IO
 A

LV
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

09
/2

02
2 

às
 1

8:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

A
N

22
70

35
03

07
5 

   
 .

fls. 63



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

04
P

N
A

O
9z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 64



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

04
P

N
A

O
9z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 65



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

04
P

N
A

O
9z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 66



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

04
P

N
A

O
9z

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 67



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

y1
Ic

df
rF

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 68



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

y1
Ic

df
rF

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 69



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

y1
Ic

df
rF

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 70



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

y1
Ic

df
rF

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 71



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

y1
Ic

df
rF

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 72



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

y1
Ic

df
rF

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 73



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

y1
Ic

df
rF

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 74



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

y1
Ic

df
rF

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 75



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

y1
Ic

df
rF

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 76



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

y1
Ic

df
rF

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 77



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

y1
Ic

df
rF

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
09

/2
02

2 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
22

70
35

03
07

5 
   

 .

fls. 78



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

03
w

W
u7

gR
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 E

U
G

E
N

IO
 A

LV
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

09
/2

02
2 

às
 1

8:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

A
N

22
70

35
03

07
5 

   
 .

fls. 79



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

K
ez

C
F

rm
p.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 E

U
G

E
N

IO
 A

LV
E

S
 F

E
R

R
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

09
/2

02
2 

às
 1

8:
08

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

A
N

22
70

35
03

07
5 

   
 .

fls. 80



SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

05/09/2022  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.15.38

0297600297                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: RENATA GIOVANA REALE    *              

AGENCIA:  297-6    CONTA:        116.861-4      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86840000000-8   48705117400-7

                   11201000142-5   78974841301-0

Data do pagamento                     05/09/2022

Valor Total                                48,70

================================================

DOCUMENTO:  090502                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

3.A0B.3EB.A03.E5A.24F                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - CEP 02546-000, Fone: 
(11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana2cv@tjsp.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0007691-33.2021.8.26.0001 - Cumprimento de sentença
Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa
Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

Juiz(a) de Direito Dr(a).: Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza

 

Vistos.

1. Defiro o requerido, para a penhora “on line” via 

SISBAJUD de valores eventualmente constantes em instituições financeiras, em nome dos 

executados, até o limite do débito.

2. Defiro, também, a pesquisa junto a Receita Federal, 

através do sistema eletrônico Infojud.

3. Defiro, finalmente, a pesquisa junto ao DETRAN, 

através do sistema eletrônico RENAJUD.

2. Caso infrutífera a diligência junto ao SISBAJUD, 

havendo requerimento do exequente, providencie-se, desde logo, o bloqueio de veículos, 

via Renajud, e a obtenção da última declaração de renda, via Infojud, mediante prévio 

recolhimento das custas necessárias.

Nos termos do Provimento CSM 2.473/18, caso positiva a 

resposta INFOJUD providencie a Serventia a juntada aos autos das declarações de renda, 

passando o feito a tramitar em segredo de justiça. Anote-se.

3. Com as respostas, manifeste-se o exequente em termos 

de prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias.

4. Em caso de inércia, arquivem-se os autos.

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

18/08/2022 15:07

0007691-33.2021.8.26.0001

ANA CLAUDIA DABUS GUIMARÃES E SOUZA

Ação Cível

14278974841

Gisele Alves Ferreira Ladessa

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220009086212

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE SANTANA

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

13551099000161: VAL DREAMS VIAGENS E TURISMO LTDA R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 05:08

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 AGO 2022 21:05

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 6/08/09/2022 11:16
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26082745876: VALDERES DI GIOVANNI BORO R$ 432,53

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 05:53

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 432,53 05 SET 2022 21:41

NU PAGAMENTOS S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 06:29

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 08 SET 2022 06:37

BPP IP S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 05:08

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 SET 2022 02:25

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 6/08/09/2022 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 05:52

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 SET 2022 07:36

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 05:08

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 AGO 2022 21:06

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 05:53

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 05 SET 2022 21:41

NU FINANCEIRA S.A. CFI

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

NU DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.

3 6/08/09/2022 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 05:53

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 05 SET 2022 21:41

33065810891: ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI R$ 101,71

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 05:14

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 101,71 06 SET 2022 20:35

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 05:11

PEFISA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 6/08/09/2022 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 08 SET 2022 05:16

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 05:08

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 SET 2022 02:25

PICPAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 05:52

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 06 SET 2022 07:39

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 AGO 2022
15:07

Bloqueio de Valores ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (98) Não-Resposta - 22 AGO 2022 05:08

BCO BRADESCO

5 6/08/09/2022 11:16
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

05 SET 2022
16:20

Bloqueio de Valores
(reiteração)

ANA CLAUDIA
DABUS

GUIMARÃES E
SOUZA

R$ 30.944,57 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 18 AGO 2022 21:09

6 6/08/09/2022 11:16
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exeqüente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência da resposta Sisbajud às fls. retro.
Nada Mais. São Paulo, 08 de setembro de 2022. Eu, ___, SELITA 
KARINA SILVA DOMINGOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 '  Emitido em: 08/09/2022 12:10 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0734/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP)  D.J.E 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP)  D.J.E 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência da resposta Sisbajud às fls. retro." 

           São Paulo, 8 de setembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza

Vistos.

1- À z. Serventia, como determinado, para a realização do bloqueio do veículo. 

2- Expeça-se ofício ao DETRAN/SP, para que informe a existência de débitos 
administrativos em relação ao veículo placa EUS-4330. Trata-se de decisão ofício e compete ao 
próprio interessado o seu protrocolo.

3-   Para análise do pedido de penhora de quotas, junte a exequente aos autos ficha 
cadastral da empresa registrada perante o órgão competente, bem como cópia do último ato 
societário, indicando o nome, CPF e endereço dos titulares da empresa e de seus administradores 
(na atualidade e no momento da constituição do crédito). Outrossim, a fim de evitar a realização de 
diligências inúteis, no prazo de 10 dias, deverá o exequente providenciar maiores informações 
sobre o funcionamento da empresa, postulando a realização de diligências, tais como: expedição de 
mandado de constatação (juntando custas diligenciais para o ato), de modo a confirmar se 
permanece em atividade. 

Intime-se.

São Paulo, 08 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 '  Emitido em: 09/09/2022 01:00 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0736/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP)  D.J.E 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP)  D.J.E 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   À   z.   Serventia,   como   determinado,   para   a   realização   do   bloqueio   do   veículo.   2- 
 Expeça-se   ofício   ao   DETRAN/SP,   para   que   informe   a   existência   de   débitos   administrativos   em   relação   ao   veículo 
 placa EUS-4330. Trata-se de decisão ofício e compete ao próprio interessado o seu protrocolo. 3-" 

           São Paulo, 9 de setembro de 2022. 
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 '  Emitido em: 09/09/2022 01:44 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0734/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP) 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP) 

           Teor do ato: "Ciência da resposta Sisbajud às fls. retro." 

           SÃO PAULO, 9 de setembro de 2022. 
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 '  Emitido em: 12/09/2022 01:25 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0736/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP) 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   À   z.   Serventia,   como   determinado,   para   a   realização   do   bloqueio   do   veículo.   2- 
 Expeça-se   ofício   ao   DETRAN/SP,   para   que   informe   a   existência   de   débitos   administrativos   em   relação   ao   veículo 
 placa EUS-4330. Trata-se de decisão ofício e compete ao próprio interessado o seu protrocolo. 3-" 

           SÃO PAULO, 12 de setembro de 2022. 
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Rua Riachuelo, 326 | cj.171 | 17º andar | São Paulo | SP | CEP: 01007-000  | Fone/Fax: (11) 3105-5506 

Rua Helena do Sacramento, 712 | São Paulo | SP | CEP: 02433-020  | Fone/Fax: (011) 2976-0079  | 2976-7599 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0007691-33.2021.8.26.0001 
 
 
 
 
 
 
    GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, devidamente qualificada nos 
autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, ajuizada em face de VAL DREAMS VIAGENS E 
TURISMO LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, neste ato por seu 
advogado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de 
folhas 91 para:  
    1. 
    Em atenção ao item 3 da r. decisão de folhas 91, informa a Exequente 
que a ficha cadastral atualizada da empresa VG Administração de Bens Ltda, CNPJ 51.157.253/0001-
04, expedida em 02 de setembro de 2022 pela Junta Comercial do Estado de São Paulo encontra-se 
encartada às folhas 64/67, e às folhas 68/78 a última alteração contratual da empresa, registrada em 
13.09.2016, contrato social esse que vige desde à época da constituição do crédito exequendo (em 
05.03.2018) até os dias atuais. Nos referidos documentos é possível identificar os atuais sócios 
(folhas 71), titulares da empresa e também seus administradores (cláusula 5ª, folhas 72), a saber:  
 

 o Executado Antonio Ilidio di Giovanni, brasileiro, casado, comerciário, portador do RG 
2.690.344-1 SSP/SP, CPF 330.658.108-91, devendo sua intimação ser na pessoa de seu 
patrono; 
 

 Nilza Maria di Giovanni Soares, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP 34.926, 
portadora do RG 3.523.725-9 SSP/SP, CPF 486.126.428-68, residente e domiciliada à Rua 
Comendador Elias Zarzur, 2085, São Paulo, SP, CEP 04736-003 (custas para intimação juntada 
às folhas 80);  
 

 William Wagner di Giovanni, brasileiro, casado, químico, portador do RG 6.569.455-7 SSP/SP, 
CPF 022.921.898-95, residente e domiciliado à Rua Palmari 448, Vila Romana, São Paulo, SP, 
CEP 06054-020 (custas para intimação juntada às folhas 81) 
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Rua Riachuelo, 326 | cj.171 | 17º andar | São Paulo | SP | CEP: 01007-000  | Fone/Fax: (11) 3105-5506 

Rua Helena do Sacramento, 712 | São Paulo | SP | CEP: 02433-020  | Fone/Fax: (011) 2976-0079  | 2976-7599 

 

    2. 
Referida empresa é proprietária do imóvel localizado à Rua São 

Sebastião 442, São Paulo, SP, (matrícula do 15º RI/SP, doc.1), mesmo endereço constante na JUCESP 
como sendo a sede da empresa.  

 
No entanto, diligenciando-se ao local, obteve-se a informação que no 

imóvel funciona uma corretora de seguros (Sekurit Corretora de Seguros Ltda1, doc.2 e 3), 
provavelmente, na qualidade de locatária.  

 
3. 
Considerando que a empresa VG Administração de Bens Ltda possui 

como único bem o imóvel supra e tem como objeto social a “compra e venda de imóveis próprios e 
aluguel de imóveis próprios”, requer se digne esse d. Juízo determinar a intimação do executado 
Antonio Ilídio, na pessoa de seu patrono, assim como da Sociedade, também na pessoa de Antonio 
Ilídio conforme previsão contratual que autoriza a representação legal da empresa por qualquer um 
de seus sócios (cláusula 5ª, folhas 72), para que se abstenha de dispor do imóvel de propriedade da 
empresa, sob pena de declaração de ineficácia e fraude.   

 
4. 
Ante todo o exposto e da informação trazida no item 2 supra, requer: 

(i) seja dispensada a expedição de mandado para constatação do funcionamento da empresa em sua 
sede, (ii) o acolhimento do pleito formulado no item 3 supra, (iii) a ratificação dos pedidos 
formulados às folhas 60/62, (iv) diante da resposta à consulta ao SISBAJUD, requer a penhora e 
respectiva transferência em favor desse d. Juízo dos valores bloqueados às folhas 84 e 86, bem como 
seja renovada a consulta às instituições financeiras, fintechs, corretoras de valores, etc, com o 
acionamento da ferramenta de ‘repetição programada’. 

 
5. 
Informa, por fim, que providenciará o cumprimento da decisão ofício 

junto ao Detran e a juntada de sua comprovação nos autos.  
 

       Nesses termos,  
Pede deferimento. 

 
São Paulo, 05 de setembro de 2022. 

 
 

  José Eugenio Alves Ferreira  Ricardo Eugenio Alves Ferreira 
 OAB/SP 88.588    OAB/SP 244.441 

                                                 
1 Conforme comprovam as pesquisas realizadas em 13 de setembro de 2022 junto ao site www.sekurit.com.br e 
ao provedor google 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exeqüente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ao interessado para que comprove o recolhimento das custas 
pertinentes.

Nada Mais. São Paulo, 16 de setembro de 2022. Eu, ___, 
THADEU IBARRA SABIN MOURÃO, Assistente Judiciário. 
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 '  Emitido em: 19/09/2022 00:58 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0766/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP)  D.J.E 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP)  D.J.E 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ao interessado para que comprove o recolhimento das custas pertinentes." 

           São Paulo, 19 de setembro de 2022. 
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 '  Emitido em: 20/09/2022 01:36 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0766/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP) 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP) 

           Teor do ato: "Ao interessado para que comprove o recolhimento das custas pertinentes." 

           SÃO PAULO, 20 de setembro de 2022. 
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

20/09/2022 -     AUTOATENDIMENTO      - 15.52.11

4353204353         SEGUNDA VIA              0006

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: BRUNA FERREIRA LADESSA

AGENCIA: 4353-2 CONTA:        19.714-9

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86870000000-3   32005117400-0

                   14341000142-2   78974841107-7

Data do pagamento                     20/09/2022

Valor Total                                32,00

------------------------------------------------

DOCUMENTO:  092001

AUTENTICACAO SISBB:        8.C7A.A51.52E.289.848

================================================

Com o Seguro Residencial BB voce tem tempo de

sobra para aproveitar sua vida do jeito que

quiser. Conheca as vantagens bb.com.br/seguros
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1

Gisele Ladessa  - Terra

De: Protocolo Detran <protocolo.detran@sp.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 12:14
Para: Gisele Ladessa  - Terra
Assunto: RE: OFICIO JUDICIAL - PROCESSO N. 0007691-33.2021.8.26.0001 - Placa 

EUS-4330 - Renavam 00372622801

Boa tarde,  
  
A demanda foi recebida e registrada. O tratamento será realizado perante a autoridade judiciária ou 
administrativa competente.  
  
Atenciosamente,  
 
 
                
 
                                                                 

 

De: Gisele Ladessa - Terra <gisele.ladessa@terra.com.br> 
Enviado: segunda-feira, 19 de setembro de 2022 09:56 
Para: Protocolo Detran <protocolo.detran@sp.gov.br> 
Cc: alvesferreiraadv@terra.com.br <alvesferreiraadv@terra.com.br>; 'Gisele Ladessa' 
<gisele.ladessa@terra.com.br> 
Assunto: OFICIO JUDICIAL - PROCESSO N. 0007691-33.2021.8.26.0001 - Placa EUS-4330 - Renavam 00372622801  
  
Prezados Senhores,  
  
Em atenção à orientação recebida encaminho à V.Sas. por meio desse endereço eletrônico oficio judicial (anexo) 
expedido nos autos do processo supra para que seja informado ao d. Juízo da 2ª Vara Cível do Foro Regional de 
Santana a existência de débitos administrativos em relação ao veículo placa EUS-4330, Renavam 00372622801. 
  
Atenciosamente,  
  
Gisele Alves Ferreira Ladessa 
OAB/SP 185.484 
(11) 99123.2399 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exeqüente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ao interessado para que promova a atualização do valor do 
débito.

Nada Mais. São Paulo, 23 de setembro de 2022. Eu, ___, 
THADEU IBARRA SABIN MOURÃO, Assistente Judiciário. 
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 '  Emitido em: 26/09/2022 01:06 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0791/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP)  D.J.E 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP)  D.J.E 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ao interessado para que promova a atualização do valor do débito." 

           São Paulo, 26 de setembro de 2022. 
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 '  Emitido em: 27/09/2022 01:26 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0791/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP) 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP) 

           Teor do ato: "Ao interessado para que promova a atualização do valor do débito." 

           SÃO PAULO, 27 de setembro de 2022. 
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Rua Riachuelo, 326 | cj.171 | 17º andar | São Paulo | SP | CEP: 01007-000  | Fone/Fax: (11) 3105-5506 

Rua Helena do Sacramento, 712 | São Paulo | SP | CEP: 02433-020  | Fone/Fax: (011) 2976-0079  | 2976-7599 
 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0007691-33.2021.8.26.0001 
 
 
 
 
    GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, devidamente qualificada nos autos 
do Cumprimento de Sentença em epígrafe, ajuizada em face de VAL DREAMS VIAGENS E TURISMO 
LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, neste ato por seu advogado, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de folhas 111 
informar que o cálculo atualizado do débito exequendo se encontra juntado às folhas 63 e reiterar os 
pleitos de folhas 60/62 e 95/96. 
 
        Nesses termos,  

 
Pede deferimento. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2022. 

 
 

  José Eugenio Alves Ferreira  Ricardo Eugenio Alves Ferreira 
 OAB/SP 88.588    OAB/SP 244.441 
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Classif. documental 006.01.10.003

Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo
núcleo de procedimentos especiais

OFÍCIO

 NPE Nº 1333/2022Número de Referência:
 2º VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I - SANTANAInteressado:

 DTRAN-EXP-2022/732283- Ref. Proc: 0007691-33.2021.8.26.0001 - PLACAS Assunto:
EUS4330

Excelentíssimo (a) Juiz (a),

Com nossos cumprimentos, após análise do requerido por Vossa Excelência, encaminhamos os 
extratos do veículo de placa EUS4330, contendo pesquisas de gravames, débitos e restrições 
constantes no banco de dados do sistema Prodesp deste Departamento.

No ensejo, antecipamos nossos agradecimentos e renovamos os votos de distinta consideração.

Exmo Sr. (a) Dr. (a)

2º VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I - SANTANA

santana2cv@tjsp.jus.br

São Paulo, 10 de outubro de 2022.

FERNANDO ANTÔNIO MATEUS CALEIRO 
Agente Estadual de Trânsito 

núcleo de procedimentos especiais

D
T

R
A

N
O

F
I2

02
26

50
98

A

Assinado com senha por FERNANDO ANTÔNIO MATEUS CALEIRO - 10/10/2022 às 06:40:55.
Documento Nº: 54493546-1761 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=54493546-1761

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

6

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

tQ
X

09
bL

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

IL
LI

A
M

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
10

/2
02

2 
às

 1
3:

21
 .

fls. 115



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

V
fU

be
3F

j.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
IL

LI
A

M
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

10
/2

02
2 

às
 1

3:
21

 .

fls. 116



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

V
fU

be
3F

j.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
IL

LI
A

M
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

10
/2

02
2 

às
 1

3:
21

 .

fls. 117



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exeqüente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência do(s) Ofício(s) recebido(s) à(s) fl(s). retro.
Nada Mais. São Paulo, 10 de outubro de 2022. Eu, ___, William 
Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 '  Emitido em: 10/10/2022 13:39 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0842/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP)  D.J.E 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP)  D.J.E 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência do(s) Ofício(s) recebido(s) à(s) fl(s). retro." 

           São Paulo, 10 de outubro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde 
- CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0007691-33.2021.8.26.0001

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data, dei cumprimento ao item 1 da r decisão de 
fl.91. Nada Mais. São Paulo, 10 de outubro de 2022. Eu, ___, Alda 
Alessandra Doto Bueno, Escrevente-Chefe. 
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 '  Emitido em: 11/10/2022 05:59 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0842/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP) 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP) 

           Teor do ato: "Ciência do(s) Ofício(s) recebido(s) à(s) fl(s). retro." 

           SÃO PAULO, 11 de outubro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0007691-33.2021.8.26.0001 
 
 
 
 
 
 
    GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, devidamente qualificada nos autos 
do Cumprimento de Sentença em epígrafe, ajuizada em face de VAL DREAMS VIAGENS E TURISMO 
LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, neste ato por seu advogado, 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de folhas 
118/119 e certidão de folhas 122 se manifestar e ao final requer:  
 
    1. 
    Nos termos dos ofícios juntados às folhas 115/118 verifica-se que o 
veículo indicado à penhora possui débitos de IPVA e multas que totalizam de R$ 2.266,19, e às folhas 
120 foi inserida por esse d. Juízo a restrição veicular de “circulação” sem constar a restrição para 
“alienação”.  
    2. 
    Assim, é a presente para ratificar os pedidos formulados às folhas 
60/62 e 95/96 e aqui transcritos para determinar: 
 

a) Expedição de mandado de penhora e avaliação do referido automóvel, com a respectiva 
restrição veicular de alienação junto ao sistema Renajud (item 1, fl. 60 e item a.1, fl.62); 
 

b)  Expedição de mandado de penhora das cotas sociais da empresa VG Administração de Bens 
Ltda pertencentes ao Executado Antonio, com a respectiva averbação junto à Jucesp (item 2, 
fl. 60/61 e item a.2, fl. 62 e item 1, fl.95); 
 

c) A intimação do executado Antonio, na pessoa de seu patrono (item 1, fl.95), da penhora bem 
como para que se abstenha em dispor do imóvel de propriedade da empresa, sob pena de 
declaração de ineficácia e fraude (item 2, fl. 96); 
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d) A intimação dos sócios da referida empresa, Nilza e William, via AR para os endereços 
declinados às folhas 95 para conhecimento da penhora realizada, e cujas custas encontram-se 
encartadas às folhas 80 (item b, fl.62 e item 1, fl. 95); 
 

e) Seja dispensada a expedição de mandado para constatação do funcionamento da empresa em 
sua sede pelas razões declinadas às folhas 95/96 (item 4, i, fl.96); 
 

f) Inclusão do nome dos Executados no cadastro de inadimplentes nos termos do artigo 782, §3º 
do CPC (item c, fl.62); 
 

g) A transferência em favor desse d. Juízo dos valores bloqueados às folhas 84 e 86, bem como 
seja renovada a consulta às instituições financeiras, fintechs, corretoras de valores, etc., com 
o acionamento da ferramenta de “repetição programada” (item 4, iv, fl.96); 
 

h) A classificação dos autos para que passe a tramitar em segredo de justiça conforme 
determinado às folhas 82.  
 
       Nesses termos,  

Pede deferimento. 
 
São Paulo, 11 de outubro de 2022. 

 
 

  José Eugenio Alves Ferreira  Ricardo Eugenio Alves Ferreira 
  OAB/SP 88.588    OAB/SP 244.441 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza

Vistos.

1- Ao executado Antonio Ilidio para que indique o endereço de localização do 
automóvel.

2- Para o deferimento da penhora de cotas sociais, será necessária a expedição de 
mandado de constatação para confirmar o funcionamento da empresa.

Intime-se.

São Paulo, 19 de maio de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 '  Emitido em: 22/05/2023 12:07 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0415/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP)  D.J.E 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP)  D.J.E 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Ao   executado   Antonio   Ilidio   para   que   indique   o   endereço   de   localização   do 
 automóvel.   2-   Para   o   deferimento   da   penhora   de   cotas   sociais,   será   necessária   a   expedição   de   mandado   de 
 constatação para confirmar o funcionamento da empresa. Intime-se." 

           São Paulo, 22 de maio de 2023. 
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 '  Emitido em: 23/05/2023 02:09 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0415/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP) 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Ao   executado   Antonio   Ilidio   para   que   indique   o   endereço   de   localização   do 
 automóvel.   2-   Para   o   deferimento   da   penhora   de   cotas   sociais,   será   necessária   a   expedição   de   mandado   de 
 constatação para confirmar o funcionamento da empresa. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 23 de maio de 2023. 
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COMARCA DE SÃO PAULO - SP 
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 ANTONIO ILIDIO DI GIOVANI, devidamente 

qualificado, por seu advogado, nos autos do cumprimento de sentença 

em epígrafe que lhe move GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 

despacho de fls. 125, informar que o veículo encontra-se localizado no 

endereço: 

 

Rua Luis Augusto de Oliveira, 366 - Apto. 84B - Palmas do Tremembé – 

São Paulo – SP – CEP 02344-040 

 

 Diante da informação de localização do veículo, 

protesta seja retirada a restrição de circulação junto ao DETRAN.  
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 A jurisprudência do E. TJ/SP corrobora a 

retirada da circulação em questão: 

 

“EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Decisão que 
indeferiu o pedido de liberação do veículo, bem como não 
autorizou a conversão da restrição de circulação para 
restrição de transferência Recurso dos devedores - 
SISTEMA RENAJUD - RESTRIÇÃO DE VEÍCULOS NA 
MODALIDADE CIRCULAÇÃO. Juízo a quo que determinou 
bloqueio para circulação de dois automóveis - Pretensão à 
substituição da medida por restrição à transferência - 
Bloqueio de circulação que constitui medida gravosa, 
admissível apenas em situações excepcionais, não 
verificados concretamente - Possibilidade, todavia, de 
bloqueio de transferência, a fim de resguardar terceiros - 
Decisão parcialmente reformada RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO.” (cf. A.I. nº 2257506-

57.2016.8.26.0000, rel. Des. Spencer Almeida Ferreira; 

Comarca, 38ª Câmara de Direito Privado, j. 15-3-2017) 

 

 Pelo exposto, indicado o endereço de 

localização do veículo, a medida de restrição de circulação não se justifica 

neste momento, razão pela requer seja retirada a restrição de circulação 

junto ao DETRAN, e caso haja interesse da exequente no bloqueio de 

veículo, protesta que a ordem de bloqueio se restrinja tão somente à 

transferência. 

 

 Termos em que, 

 pede deferimento. 

  

 São Paulo, 31 de maio de 2023 

 

 JOÃO BATISTA TAMASSIA SANTOS 
 OAB/SP 103.918 
 
 CIRO GECYS DE SÁ 
 OAB/SP 213.381 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Em relação à ultima petição juntada, manifeste-se a parte 
adversa.

.

Nada Mais. São Paulo, 23 de junho de 2023. Eu, ___, 
FERNANDO MORALES DE OLIVEIRA CARNEIRO, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 '  Emitido em: 26/06/2023 00:56 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0524/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP)  D.J.E 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP)  D.J.E 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Em relação à ultima petição juntada, manifeste-se a parte adversa." 

           São Paulo, 26 de junho de 2023. 
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 '  Emitido em: 27/06/2023 03:18 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0524/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   27/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP) 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP) 

           Teor do ato: "Em relação à ultima petição juntada, manifeste-se a parte adversa." 

           SÃO PAULO, 27 de junho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 0007691-33.2021.8.26.0001 
 
 
 
 
 

    GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, devidamente qualificada 
nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, ajuizada em face de VAL DREAMS 

VIAGENS E TURISMO LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, 

neste ato por seu advogado, vem, respeitosamente à Vossa Excelência, em atenção ao ato 
ordinatório de folhas 130, se manifestar:  
 
    1. 
    Às folhas 128/129 o Executado Antonio informou o endereço 
onde está localizado o veículo de sua propriedade, e protestou pela retirada da constrição de 
circulação junto ao DETRAN.  

 
    2. 
    A Exequente refuta veementemente tal pleito pelas razões a 
seguir aduzidas: 
 

� Em 27 de setembro de 2021 os Executados foram intimados (folhas 35) para que no 
prazo de 15 dias pagassem o débito exequendo ou apresentassem impugnação 
independentemente de penhora ou nova intimação; 
  

� Transcorrido esse prazo os Executados seguiram inertes, não cumpriram a obrigação 
que lhes competia, não apresentaram defesa, e não indicaram um bem capaz de 
garantir o juízo; 
 

� Somente depois das buscas requeridas pela Exequente é que foi possível localizar o 
veículo indicado à penhora às folhas 60/62 em 05.09.2022, folhas 95/96 em 
13.09.2022, folhas 114 em 127.09.2022, e folhas 123/124 em 11.10.2022, e cujo auto 
de penhora e mandado de avaliação não foi lavrado até o momento; 
 

� Curiosamente, após a r. decisão de folhas 125, isto é, 1 ano e 10 meses de sua 
intimação, o Executado Antonio – que está devidamente representado por patrono e 
devidamente intimado dos atos processuais - vem requerer o levantamento da 
constrição do automóvel Corsa lançado junto ao DETRAN/SP sob a justificativa de ter 
informado o endereço onde o mesmo pode ser localizado, sem sequer, apresentar 
uma única proposta de pagamento.   
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    3. 
    Apenas por essas razões já se justifica a manutenção da 
constrição existente sobre o veículo.  
 

Ademais, certamente não lhes é desconhecido que tal 
providência além de representar uma adequada utilização do sistema RENAJUD nos termos do 
artigo 2º de seu Regulamento, tem como intuito trazer maior efetividade e celeridade à tutela 
jurisdicional, sobretudo na seara executiva, vez que possibilita o imediato cumprimento das 
decisões judiciais relacionadas à restrição de veículos que muitas das vezes, como bem se 
sabe, de caráter urgente por meio de um sistema eletrônico seguro. 

 
Especialmente quando, como no caso em tela, se trata do 

único bem capaz de satisfazer parcialmente o débito exequendo.  
 
    Nesse sentido:  

  
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACIDENTE DETRÂNSITO INDENIZAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
VEÍCULOS DODEVEDOR LOCALIZADOS - PENHORA NÃO EFETIVADA - CONSTRIÇÃO E BLOQUEIO VIA 
SISTEMA RENAJUD - POSSIBILIDADE MEDIDA QUE GARANTE CELERIDADE E EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO - 
DECISÃO REFORMADA - RECURSOPROVIDO.” (AI nº 0201636-37.2011.8.26.0000 - Relator(a): Ferraz 
Felisardo; Comarca: Assis; Órgão julgador: 29ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 
09/11/2011; Data de registro: 10/11/2011) 
  
 “Agravo de Instrumento Bloqueio de veículo em nome de devedor junto ao DETRAN Indeferimento do 
juízo de primeiro grau Providência contida no poder cautelar geral do juiz Agravo da fazenda provido. Se 
o devedor não contesta a execução fiscal, deixa de oferecer bens à penhora e a Fazenda, por diligência 
própria, encontra automóvel em seu nome, legítima a pretensão de bloqueá-lo junto ao DETRAN, para 
tentar assegurar a percepção do crédito. A providência se insere no poder cautelar geral do juiz e é 
medida acautelatória prevista no CPC para atender aos interesses da execução - inciso III do artigo 615”. 
(Agravo de Instrumento nº0081923-73.2008.8.26.0000, Rel. Des. RENATO NALINI, Câmara Reservada ao 
Meio Ambiente, J. 11.09.08). 

  
    5. 
    Ademais, somente há que se falar em execução na hipótese de 
não estar presente a voluntariedade por parte dos Executados no cumprimento de sua 
obrigação, ou seja, a execução tem como fim promover a satisfação do credor e não de 

proteger o devedor que já não cumpriu sua obrigação de maneira voluntária. 
 
    6. 

Inobstante essas questões de ordem processual, não se pode 
perder de vista também o que estabelece o inciso V do artigo 230 do CTN: 

 
Art. 230. Conduzir o veículo: 
 V - que não esteja registrado e devidamente licenciado; (g.n.) 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa e apreensão do veículo; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
 

    7. 
    Pois bem. Da leitura do documento anexo (doc.1) emitido no 
dia 03.07.2023, verifica-se que o Executado está circulando com o automóvel, tendo inclusive, 
dado azo a uma autuação no dia 27.04.2023 na Av. Nova Cantareira, 3659, SP, SP, por trafegar 
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com veículo sem registro/licenciamento, situação essa existente desde 2021 (doc.2), ou seja, 
muito antes do bloqueio determinado por esse d. Juízo. 
 
    8. 

Diante da omissão dos Executados no cumprimento da 
obrigação de pagar, da não indicação de bens à penhora, da evidente ausência de boa fé 
processual, e, principalmente, do inequívoco descumprimento da ordem judicial e da 
legislação de trânsito pelo Executado Antonio, a manutenção da ordem de restrição não é 
medida desproporcional, ao contrário, é medida que se impõe.  

 
9. 
No mais, o bem é de fácil deterioração e perdimento haja visto 

que pode sofrer um abalroamento, ser furtado ou roubado durante sua circulação, etc., sendo 
ele, por ora, o único bem capaz de satisfazer parcialmente a dívida que os Executados se 
furtam a honrar.  

10. 
Portanto, outra medida não resta à Exequente senão ratificar 

seus pedidos para penhora e avaliação do veículo, bem como requerer sua nomeação como 

depositária fiel do referido veículo nos termos do artigo 840, I do Código de Processo Civil.  

 
11. 
Nesse sentido pede vênia para transcrever trecho do acórdão 

da relatoria do E. Des. Marino Neto nos autos do Agravo de Instrumento nº 2021123-
30.2017.8.26.0000, da 11ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo: 

 
“De acordo com o artigo 840, inciso II, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, os bens 
móveis penhorados devem ficar em poder do depositário judicial e, na falta deste, ficarão em 
poder do exequente. 
 
Excepcionalmente, nos casos de difícil remoção ou quando consentir o exequente, é que o 
bem móvel penhorado poderá ficar em poder do executado, como dispõe o parágrafo 2º do 
mesmo dispositivo legal. 
 
Na hipótese dos autos, não há nomeação de depositário judicial do bem e a exequente, ora 
agravante, manifestou sua intenção de ser nomeada como depositária do bem eventualmente 
constrito. 
 
Note-se que o veículo automotor objeto da futura penhora não é bem de difícil remoção, o 
que afasta a excepcionalidade da regra supracitada. 
 
Oportuno salientar que a nomeação do exequente como depositário do bem penhorado é 
medida que se mostra mais adequada para a satisfação da execução, sobretudo após a edição 
da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal Federal, que afastou a prisão civil do 
depositário infiel, entendimento esse consolidado na Súmula nº 19 deste Egrégio Tribunal de 
Justiça, in verbis: “Vedada a prisão por infidelidade (STF,Súmula 25), é admissível a remoção de 
bem penhorado.” 
 

12. 
Diante de todo o exposto, requer:  
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a) A expedição de mandado de penhora nos autos nos termos do artigo 845, § 1º do CPC, do 
automóvel Corsa Hatch 2011, Placa EUS-4330, Renavam 00372622801; 
 

b) Nomeação da Exequente para o encargo de depositária fiel do veículo, consequentemente 
determinando a remoção do mesmo às mãos da Exequente; 

 

c) A manutenção da restrição de circulação e transferência do veículo nos termos do artigo 
139, IV do Código de Processo Civil e CNCGJ, Apêndice III, art. 1º, III (RENAJUD), haja visto 
que sua manutenção serve como apoio para concretização da avaliação e remoção do 
bem, e garantia efetiva da satisfação parcial do débito exequendo, e cuja obrigação os 
devedores refutam-se a honrar;  

 
d) A expedição de mandado de remoção e avaliação do automóvel nos termos do artigo 154, 

V, e 870 do Código de Processo Civil, devendo o Sr. Oficial de Justiça entrar em contato 
com este subscritor no contato telefônico (011) 96064.9779; 

 

e) A intimação do Executado na pessoa de seu patrono da penhora, avaliação e remoção nos 
termos do artigo 841, do Código de Processo Civil; 

 

f) A inclusão do nome dos Executados no cadastro de inadimplentes nos termos do artigo 
782, § 3º do CPC; 

 

        Nesses termos,  
Pede deferimento. 

 
São Paulo, 05 de julho de 2023. 

 

    Ricardo Eugenio Alves Ferreira 
   OAB/SP 244.441 
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00372622801 PASSAGEIRO

EUS4330 PARTICULAR

AUTOMOVEL
1495440

5
2011

INEXISTENTE

ALCOOL/GASOLINA 2020

GM/CORSA HATCH MAXX      

MULTAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza

Vistos.

1- Fls. 128/129: Indefiro. Inexiste razão para o levantamento da restrição de 
circulação ou para sua limitação apenas à restrição de transferência.

2- Fls. 133/136: Defiro a penhora/apreensão/avaliação do bem a ser realizada por 
mandado. A nomeação do exequente como depositário mostra-se mais adequada à garantia da 
satisfação da execução (artigo 840, §1º, do CPC)

Ao exequente para que comprove o recolhimento das custas do oficial de justiça.

Após, expeça-se o mandado de penhora/apreensão/avaliação para o endereço de fl. 
128.

Intime-se.

São Paulo, 02 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 '  Emitido em: 03/08/2023 09:11 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0654/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP)  D.J.E 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP)  D.J.E 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Fls.   128/129:   Indefiro.   Inexiste   razão   para   o   levantamento   da   restrição   de   circulação 
 ou   para   sua   limitação   apenas   à   restrição   de   transferência.   2-   Fls.   133/136:   Defiro   a   penhora/apreensão/avaliação 
 do   bem   a   ser   realizada   por   mandado.   A   nomeação   do   exequente   como   depositário   mostra-se   mais   adequada   à 
 garantia   da   satisfação   da   execução   (artigo   840,   §1º,   do   CPC)   Ao   exequente   para   que   comprove   o   recolhimento 
 das   custas   do   oficial   de   justiça.   Após,   expeça-se   o   mandado   de   penhora/apreensão/avaliação   para   o   endereço   de 
 fl. 128. Intime-se." 

           São Paulo, 3 de agosto de 2023. 
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 '  Emitido em: 04/08/2023 01:52 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0654/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP) 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Fls.   128/129:   Indefiro.   Inexiste   razão   para   o   levantamento   da   restrição   de   circulação 
 ou   para   sua   limitação   apenas   à   restrição   de   transferência.   2-   Fls.   133/136:   Defiro   a   penhora/apreensão/avaliação 
 do   bem   a   ser   realizada   por   mandado.   A   nomeação   do   exequente   como   depositário   mostra-se   mais   adequada   à 
 garantia   da   satisfação   da   execução   (artigo   840,   §1º,   do   CPC)   Ao   exequente   para   que   comprove   o   recolhimento 
 das   custas   do   oficial   de   justiça.   Após,   expeça-se   o   mandado   de   penhora/apreensão/avaliação   para   o   endereço   de 
 fl. 128. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 4 de agosto de 2023. 
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Rua Riachuelo, 326 | cj.171 | 17º andar | São Paulo | SP | CEP: 01007-000  | Fone/Fax: (11) 3105-5506 

Rua Helena do Sacramento, 712 | São Paulo | SP | CEP: 02433-020  | Fone/Fax: (011) 2976-0079  | 2976-7599 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0007691-33.2021.8.26.0001 
 
 
 
 
 
 
    GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, devidamente qualificada nos 
autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, ajuizada em face de VAL DREAMS VIAGENS E 
TURISMO LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, neste ato por seu 
advogado, vem, respeitosamente à Vossa Excelência, em atenção à r. decisão de folhas 139, 
requerer:  
    1. 
    A juntada das custas do Sr. Oficial de Justiça para 
penhora/avaliação/apreensão do veículo de propriedade do Executado Antonio no endereço 
declinado às folhas 128, pelo que solicita ao Sr. Meeirinho contatar o telefone (11) 96064.9779 para 
que um dos patronos subscritores e a Exequente possam acompanhá-lo em sua diligência de 
avaliação e constatação do estado do veículo, e remoção aos cuidados dela, Exequente, como 
depositária do referido bem nos termos da r. decisão de folhas 139.  
 
    2. 
    Requer, também, a juntada da planilha atualizada do débito e reitera 
o pedido de folhas 136, ‘f’, para inclusão do nome dos Executados no cadastro dos inadimplentes nos 
termos do artigo 782, §3º do CPC.  
 

       Nesses termos,  
Pede deferimento. 

 
São Paulo, 03 de agosto de 2023. 

 
 

  José Eugenio Alves Ferreira  Ricardo Eugenio Alves Ferreira 
 OAB/SP 88.588    OAB/SP 244.441 
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Data 03/08/2023 Tab.TJSP-Mês Atual 92,252543
CÁLCULO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA
EXECUTADOS: VAL DREAMS VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS

Cálculo 1: AÇÃO DE COBRANÇA

Vencimento Valor* Multa 10% Meses Juros 1%* Correção Total Geral Tabela TJ/SP

05.03.2018 - 4.326,62 0,00 65 2.812,30 2.569,81 9.708,73 67,834193
05.04.2018 - 4.326,62 0,00 64 2.769,04 2.547,48 9.643,14 67,881676
05.05.2018 - 4.326,62 0,00 63 2.725,77 2.511,86 9.564,25 68,024227

*atualização e juros a contar do vencimento das parcelas

Subtotal 1 12.979,86 28.916,12

Cálculo 2: Custas e Despesas Processuais
Vencimento Valor* Multa 10% Meses Juros 1%* Correção Total Geral Tabela TJ/SP
26.03.2019 fls. 16/17 22,17 0,00 0 0,00 6,84 29,01 70,507049
26.03.2019 fls.18/19 149,58 0,00 0 0,00 46,13 195,71 70,507049
20.06.2018 fls. 84 5,00 0,00 0 0,00 1,75 6,75 68,316731
08.04.2019 fls.102/104 63,60 0,00 0 0,00 18,98 82,58 71,049953
18.05.2019 fls.122/123 79,59 0,00 0 0,00 23,13 102,72 71,476252
08.11.2021 fl.37 96,00 0,00 0 0,00 10,07 106,07 83,491295
05.09.2022 80/81 48,70 0,00 0 0,00 1,76 50,46 89,029088
22.09.2022 107/109 32,00 0,00 0 0,00 1,16 33,16 89,029088
03.08.2023 102,78 0,00 0 0,00 0,00 102,78 92,252543
Subtotal 2 599,42 709,25

QUADRO GERAL - PARA PAGAMENTO COM A INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 523, §1º DO CPC
Subtotal 1 28.916,12
Custas e Despesas Processuais 709,25
Honorários Sucumbência - ação principal - 10% sobre a condenação 2.891,61
Subtotal 2 - 32.516,99
Multa art. 523, § 1º do CPC 3.251,70
Subtotal 2 35.768,68
Honorários art. 523, § 1º do CPC 3.576,87
Total Geral para pagamento na forma do artigo 523, §1º do CPC 39.345,55
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde 
- CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0007691-33.2021.8.26.0001

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Cumprir – mandado.

Nada Mais. São Paulo, 07 de agosto de 2023. Eu, ___, 
FERNANDO MORALES DE OLIVEIRA CARNEIRO, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 594, São Paulo-SP -  
02546-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0007691-33.2021.8.26.0001

MANDADO DE REMOÇÃO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Dívida Ativa nº: Número das CDAs << Informação indisponível >>

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

CNPJ: 13.551.099/0001-61

Valor da Ação: Valor da Ação << Informação indisponível >> - Data do Valor da Ação: 
Data do Valor da Ação << Informação indisponível >>

Valor do Débito: R$ 0,00  Atualizado até Data de Atualização das CDAs << Informação 
indisponível >>

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 001.2023/051035-4

Depositário(a) do(s) bem(ns) a ser(em) removido(s):
Gisele Alves Ferreira Ladessa , CPF - 142.789.748-41

Local do bem a ser removido: Rua Luiz Augusto de Oliveira, 366, Bloco B Apto 84, Barro 
Branco (zona Norte), CEP 02344-040, São Paulo - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana, Dr(a). Ana 
Claudia Dabus Guimarães e Souza,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e PROCEDA à 

PENHORA, AVALIAÇÃO E REMOÇÃO do(s) bem(ns) penhorado(s) na execução em 
epígrafe: veículo GM/CORSA HATCH MAXX, placa EUS 4330,  COR BEGE, MD 
2012, FB 2011 (FLS.116), conforme decisão: "[...] 2- Fls. 133/136: Defiro a 
penhora/apreensão/avaliação do bem a ser realizada por mandado. A nomeação do 
exequente como depositário mostra-se mais adequada à garantia da satisfação da execução 
(artigo 840, §1º, do CPC). Ao exequente para que comprove o recolhimento das custas do 
oficial de justiça. Após, expeça-se o mandado de penhora/apreensão/avaliação para o 
endereço de fl.128."

OBS: telefone (11) 96064.9779 para que um dos patronos subscritores e a exequente 
possam acompanhar a diligência de avaliação e constatação do estado do veículo, e 
remoção aos cuidados da exequente.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 06 de outubro de 2023.

DILIGÊNCIA: Guia n° 135722 fls. 143/144  - R$102,78

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA ENGENHEIRO CAETANO ALVARES, 594, São Paulo-SP -  
02546-000
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0007691-33.2021.8.26.0001

Advogado: Dr(a). Jose Eugenio Alves Ferreira e Ricardo Eugênio Alves Ferreira

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício 

da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, 

artigos 329 “caput” e 331.

Cit.pos. e/ou penhora neg. Novo propr./compr. Desconhecido

Penhora positiva Nº não localizado Falecido / Falência

Arresto Prédio Demolido Favela

Não Atendido / ocultação Mudou-se Outros

Imóvel Vazio / Desocupado

*00120230510354*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde 
- CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0007691-33.2021.8.26.0001

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Cristiane Dantas Cerqueira De Melo Silva (21992)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
001.2023/051035-4, em 23/11/2023 às 10.30h  dirigi-me ao endereço:Rua 
Luiz Augusto de Oliveira, 366 – Bloco B – Ap. 84 – Barro Branco, 
acompanhada da exequente Gisele Alves Ferreira Ladessa, de seu 
Advogado, o Dr. Ricardo Eugênio, sendo certo que também acompanhou a 
diligencia o Sr. Marcos Boro, genro do executado e  o Sr. Antonio Ilidio Di 
Giovanni. Certifico mais, que a exequente trouxe um técnico da empresa 
Olho Vivo Vistorias Automotivas, o Sr. Jean Peixoto Costa de Lema que 
procedeu a vistoria do veículo no local, cujo laudo de vistoria será juntado 
nos autos pela  exequente . Após as formalidades legais, procedi a penhora, 
a avaliação do veículo descrito no mandado conforme o auto que segue em 
anexo, nomeando como depositária do bem penhorado a exequente, 
conforme determina o r. mandado, Gisele Alves Ferreira Ladessa. Certifico 
ainda, que intimei o executado, Antonio Ilidio Di Giovanni da penhora 
efetuada, de tudo ficou ciente, assinou o auto e recebeu a cópia do auto. 
Certifico finalmente, que o veículo foi removido e entregue à exequente que 
o recebeu. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 28 de novembro de 2023.

Número de Cotas:1 ato
Guia de diligencia nº135722
Depositado R$102,78
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde 
- CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0007691-33.2021.8.26.0001

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para pagamento do débito ou 
oferecimento de impugnação a penhora do veículo (fls. 149/152). Nada 
Mais. São Paulo, 01 de março de 2024. Eu, ___, Marisol Jacqueline Fogaça, 
Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

O exequente deverá dar andamento ao feito em 05 dias, 
requerendo o que de direito em termos de prosseguimento.   

Nada Mais. São Paulo, 01 de março de 2024. Eu, ___, Marisol 
Jacqueline Fogaça, Chefe de Seção Judiciário. 
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 '  Emitido em: 04/03/2024 00:53 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0134/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP)  D.J.E 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP)  D.J.E 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "O   exequente   deverá   dar   andamento   ao   feito   em   05   dias,   requerendo   o   que   de   direito   em 
 termos de prosseguimento." 

           São Paulo, 4 de março de 2024. 
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 '  Emitido em: 05/03/2024 04:32 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0134/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP) 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   exequente   deverá   dar   andamento   ao   feito   em   05   dias,   requerendo   o   que   de   direito   em 
 termos de prosseguimento." 

           SÃO PAULO, 5 de março de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE 
SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO – SP 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0007691-33.2021.8.26.0001 
 
 
 
 
 
 
    GISELE ALVES FERREIRA LADESSA, devidamente qualificada nos 
autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, ajuizada em face de VAL DREAMS VIAGENS E 
TURISMO LTDA, VALDERES DI GIOVANNI BORO e ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI, neste ato por seu 
advogado, vem, respeitosamente à Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de folhas 154, 
se manifestar e requerer:  
 
    1. 
    Às folhas 149/152 a Sra. Oficiala de Justiça juntou certidão positiva 
em cumprimento ao mandado de folhas 147, ocasião em que certificou os seguintes atos realizados 
em sua diligência:   

 O veículo penhorado foi vistoriado pela empresa especializada Olho Vivo Vistorias 
Automotivas e cujo laudo é aqui anexado como (documento 1); 

 Avaliou o bem em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) conforme lançado no Auto de 
Penhora e Avaliação (fls.151/152); 

 Nomeou a Exequente depositária fiel do bem; 
 Intimou pessoalmente o Executado Antonio de todos os atos praticados que tudo 

acompanhou, ficou ciente e assinou o auto.  
 
    2. 
    Com a penhora e avaliação realizadas e intimado pessoalmente o 
Executado dos atos praticados, requer seja homologada a avaliação do veículo firmada pela Sra. 
Oficiala no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) bem como seja designada sua alienação por 
leilão judicial, com a devida intimação dos Executados na pessoa de seu patrono. 
 
    Para tanto a Exequente junta a planilha de débito atualizada até 
07.03.2024 no valor de R$ 41.399,49 (documento 2) e os extratos dos débitos que recaem sobre o 
veículo no valor de R$ 6.521,36 (documento 3), a saber: (i) Dívida Ativa: R$ 3.898,30; (ii) IPVA 2024: 
R$ 973,69; (iii); Licenciamentos 2021 a 2024: R$ 694,26; (iv) Multas: R$ 955,11.  
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    3. 
    Requer, a transferência em favor desse d. Juízo dos valores 
bloqueados às folhas 84 e 86, e a inclusão do nome dos Executados no cadastro de inadimplentes 
nos termos do artigo 782, § 3º do CPC. 

 
 

Assim, é a presente para requer a apreciação dos pedidos supra, todos 
destacados em amarelo para melhor visualização, e seus deferimentos por ser de Direito e de Justiça. 

 
Nesses termos,  
Pede deferimento. 

 
São Paulo, 08 de março de 2024. 

 
 

  José Eugenio Alves Ferreira  Ricardo Eugenio Alves Ferreira 
 OAB/SP 88.588    OAB/SP 244.441 
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81346Laudo
Data: 23/11/2023

Aprovado c/
Apontamentos

VISTORIA CAUTELAR

Dados do Proprietário

Nome: CPF/CNPJ:ANTONIO ILIDIO DI GIOVANNI

Dados do Veículo

Ano Fab.
2011

Placa
EUS4330

Nº Chassi
9BGXH68X0CC162089 Automovel

Tipo Veículo
Flex
Combustível Fabricante

GM GM/CORSA HATCH
Modelo

Cor
Bege

Nº Motor
NAE04352311807514

Nº Câmbio
74.953

KilometragemCapacidade
372622801
RenavamAno

2012

1 - CONDIÇÃO DA NUMERAÇÃO DO CHASSI

100 - DENTRO DOS PADRÕES DO FABRICANTE

2 - CONDIÇÃO DA NUMERAÇÃO DO MOTOR

200 - DENTRO DOS PADRÕES DO FABRICANTE

3 - CONDIÇÃO DA NUMERAÇÃO DO CÂMBIO

300 - DENTRO DOS PADRÕES DO FABRICANTE

4.1 - CONDIÇÃO DA ETIQUETA VIS - ASSOALHO

411 - ORIGINAL / DENTRO DOS PADRÕES DO FABRICANTE

4.2 - CONDIÇÃO DA ETIQUETA VIS - BATENTE DA PORTA

421 - ORIGINAL / DENTRO DOS PADRÕES DO FABRICANTE

4.3 - CONDIÇÃO DA ETIQUETA VIS - COMPARTIMENTO DO MOTOR

431 - ORIGINAL / DENTRO DOS PADRÕES DO FABRICANTE

5.1 - PLAQUETA ANO DE FABRICAÇÃO

510 - APROVADO

5 - DATA DOS CINTOS DE SEGURANÇA

501 - COMPATÍVEL COM O ANO DO VEÍCULO

6.1 - VIDROS - GRAVAÇÃO VIS - PARA-BRISA

610 - ORIGINAL / DENTRO DOS PADRÕES DO FABRICANTE

6.2 - VIDROS - GRAVAÇÃO VIS - PORTA DIANTEIRA DIREITA

620 - ORIGINAL / DENTRO DOS PADRÕES DO FABRICANTE

6.3 - VIDROS - GRAVAÇÃO VIS - PORTA DIANTEIRA ESQUERDA

630 - ORIGINAL / DENTRO DOS PADRÕES DO FABRICANTE

6.4 - VIDROS - GRAVAÇÃO VIS - PORTA / LATERAL TRASEIRA DIREITA

640 - ORIGINAL / DENTRO DOS PADRÕES DO FABRICANTE

6.5 - VIDROS - GRAVAÇÃO VIS - PORTA / LATERAL TRASEIRA ESQUERDA

650 - ORIGINAL / DENTRO DOS PADRÕES DO FABRICANTE

6.6 - VIDROS - GRAVAÇÃO VIS - VIDRO TRASEIRO

660 - ORIGINAL / DENTRO DOS PADRÕES DO FABRICANTE

7.1 - CONDIÇÕES DA PLACA DIANTEIRA

710 - PLACA E TARJETA EM CONFORMIDADE

7.2 - CONDIÇÕES DA PLACA TRASEIRA

720 - PLACA E TARJETA EM CONFORMIDADE

Análise dos Itens

23.312.134/0001-43

JEAN PEIXOTO COSTA DE LIMA
Vistoriador

Av. Engenheiro Caetano Alvares,5508
Imirim - São Paulo/SP

(11)3876-7716Telefone
CNPJ:

www.olhovivovistorias.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

76
91

-3
3.

20
21

.8
.2

6.
00

01
 e

 c
ód

ig
o 

E
q4

1D
0H

c.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 E
U

G
E

N
IO

 A
LV

E
S

 F
E

R
R

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
03

/2
02

4 
às

 1
0:

37
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
A

N
24

70
09

68
94

0 
   

 .

fls. 159



81346Laudo
Data: 23/11/2023

Aprovado c/
Apontamentos

VISTORIA CAUTELAR

8 - CRLV/CRV

801 - APROVADO

9.1 -  EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E ITENS DE SEGURANÇA

910 - EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS E ITENS DE SEGURANÇA - APROVADOS

9.1 - REGISTRO E HISTÓRICO DE LEILÃO / SINISTRO / ROUBO E FURTO

901 - NENHUM REGISTRO ENCONTRADO

Observações

CONSTA INFORMAÇÃO DE BLOQUEIO JUDICIAL (RENAJUD) CONFORME PESQUISA ANEXA

GRAVAÇÕES E MARCAÇÕES NOS PADRÕES ORIGINAIS DE FABRICA

SINAIS DE REPARO/REPINTURA/RISCOS  EM PARTES DE SUA LATARIA

SINAIS DE LEVE REPARO NA CAIXA DE ESTEPE

SINAIS DE REPARO NO PAINEL TRASEIRO (CONFORME CROQUI DE ANALISE DE ESTRUTURA ANEXO)

SINAIS DE AMASSADO NA CAIXA DE AR ESQUERDA (CONFORME CROQUI DE ANALISE DE ESTRUTURA ANEXO)

SINAIS DE AVARIA/RISCOS NAS PARTES PLASTICAS (EX RETROVISORES/PARA-CHOQUE/MOLDURAS DAS CAIXAS DE RODAS)

VISTORIA ESPECIFICA PARA FINS DE AVALIAÇÃO/ANÁLISE  ESTRUTURAL E DE NUMERAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO (AVALIAÇÃO
DE PINTURA DETALHADA NÃO SOLICITADA).

Importante

O presente Laudo Veicular possui caráter particular, analítico e informativo do veículo objeto de exame e não substitui em hipótese alguma
eventual Perícia Oficial do Instituto de Criminalística. A sua validade restringe-se ao exato momento de realização de exames, em razão do que
a Olho Vivo Vistorias Automotivas não se responsabiliza por quaisquer modificações, alterações e/ou substituições posteriores realizadas no
veículo, especialmente aquelas que impliquem nos componentes Chassi, Motor ou Câmbio e suas respectivas numerações identificadoras.
Ademais, não nos responsabilizamos por eventuais restrições internas que o veículo acima identificado possa ostentar nos bancos de dados
das CIAS de Seguros, bem como por restrições não informadas ao banco de dados da FENASEG. Por fim, a Olho Vivo Vistorias Automotivas,
por utilizar somente critérios de reprovação que são amparados em legislação, deixa ao solicitante do serviço a decisão pela aquisição do
veículo vistoriado, tendo por base as observações lançadas no respectivo laudo que, apesar de implicar em possível desvalorização do veículo
ou em hipóteses para não aprovação em companhias de seguro, não foram utilizadas para o resultado final do laudo que lhe foi entregue, uma
vez que desprovidas de amparo legal.

23.312.134/0001-43

JEAN PEIXOTO COSTA DE LIMA
Vistoriador

Av. Engenheiro Caetano Alvares,5508
Imirim - São Paulo/SP

(11)3876-7716Telefone
CNPJ:

www.olhovivovistorias.com.br
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81346Laudo
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Data 07/03/2024 Tab.TJSP-Mês Atual 93,699639
CÁLCULO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
EXEQUENTE: GISELE ALVES FERREIRA LADESSA
EXECUTADOS: VAL DREAMS VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS

Cálculo 1: AÇÃO DE COBRANÇA

Vencimento Valor* Multa 10% Meses Juros 1%* Correção Total Geral Tabela TJ/SP

05.03.2018 - 4.326,62 0,00 70 3.028,63 2.804,59 10.159,84 67,834193
05.04.2018 - 4.326,62 0,00 69 2.985,37 2.781,02 10.093,01 67,881676
05.05.2018 - 4.326,62 0,00 68 2.942,10 2.743,54 10.012,27 68,024227

*atualização e juros a contar do vencimento das parcelas

Subtotal 1 12.979,86 30.265,12

Cálculo 2: Custas e Despesas Processuais
Vencimento Valor* Multa 10% Meses Juros 1%* Correção Total Geral Tabela TJ/SP
26.03.2019 fls. 16/17 22,17 0,00 0 0,00 7,29 29,46 70,507049
26.03.2019 fls.18/19 149,58 0,00 0 0,00 49,20 198,78 70,507049
20.06.2018 fls. 84 5,00 0,00 0 0,00 1,86 6,86 68,316731
08.04.2019 fls.102/104 63,60 0,00 0 0,00 20,27 83,87 71,049953
18.05.2019 fls.122/123 79,59 0,00 0 0,00 24,75 104,34 71,476252
08.11.2021 fl.37 96,00 0,00 0 0,00 11,74 107,74 83,491295
05.09.2022 80/81 48,70 0,00 0 0,00 2,55 51,25 89,029088
22.09.2022 107/109 32,00 0,00 0 0,00 1,68 33,68 89,029088
03.08.2023 cond.of.just 102,78 0,00 0 0,00 1,61 104,39 92,252543
23.11.2023 laudo cautelar 200,00 0,00 0 0,00 2,45 202,45 92,566389
Subtotal 2 799,42 922,83

QUADRO GERAL - PARA PAGAMENTO COM A INCIDÊNCIA DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 523, §1º DO CPC
Subtotal 1 30.265,12
Custas e Despesas Processuais 922,83
Honorários Sucumbência - ação principal - 10% sobre a condenação 3.026,51
Subtotal 2 - 34.214,46
Multa art. 523, § 1º do CPC 3.421,45
Subtotal 2 37.635,90
Honorários art. 523, § 1º do CPC 3.763,59
Total Geral para pagamento na forma do artigo 523, §1º do CPC 41.399,49
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES       
1) Proprietário, caso algum dado do veículo esteja incorreto, procure uma unidade do Detran para regularização.
2) Não deixe de comunicar ao órgão de trânsito, no prazo de até 30 (trinta) dias:
         - o seu novo endereço, ainda que dentro do mesmo município;
         - a venda de seu veículo ou a transferência para a seguradora em caso de indenização.

   - O pagamento do imposto em atraso estará sujeito aos acréscimos legais (multa e juros de mora conforme Lei nº 13.296/2008, artigo 28);
   - O não pagamento do imposto motivará a inclusão do débito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
     (CADIN ESTADUAL) nos termos da Lei nº 12.799/2008.

(1) Base de Cálculo R$ 23.177,00

(2) Aliquota 4,0%

(3) IPVA Apurado (3) = (1) * (2) R$ 927,08

(4) Crédito da Nota Fiscal Paulista R$ -

(5) IPVA devido (5) = (3) - (4) R$ 927,08

(6) Pagamento Efetuado  R$ 0,00

(8) Saldo (8) = (5)-(6)-(7)  R$ 927,08

(9) Acréscimos Legais  R$ 46,61

(10) Valor a pagar (10) = (8)+(9)  R$ 973,69

(7) Descontos e outros abatimentos *  R$ -

DADOS DO VEÍCULO

Renavam: 00372622801 Espécie: PASSAGEIRO

Placa: EUS4330 Categoria: PARTICULAR

Marca/Modelo: Tipo: AUTOMOVEL

Faixa do IPVA: 1495440
Passageiros: 5

Ano de Fabric.: 2011
Carroceria: INEXISTENTE

Combustível: ALCOOL/GASOLINA

Município: 100-4 São Paulo
Ult.Licenciamento: 2020

GM/CORSA HATCH MAXX      

DÉBITOS VINCULADOS AO VEÍCULO

Data / hora da consulta: 06/03/2024 20:08

Esta pesquisa tem caráter apenas informativo.  Não é válida como certidão

IPVA 2024

ATENÇÃO
O IPVA poderá ser pago na rede bancária autorizada utilizando o código RENAVAM ou por meio de QR Code Pix. A BAIXA DO IMPOSTO DE 
SEU VEÍCULO SERÁ IMEDIATA.

* ATENÇÃO: [1] Para veículos com imunidade, isenção ou dispensa de  
pagamento de IPVA, a futura transferência de propriedade poderá gerar 
débito de IPVA; [2] Para veículos com isenção de IPVA PCD cuja cobrança 
esteja suspensa poderá ser gerado débito de IPVA após a análise do 
pedido de isenção.
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DPVAT

       A existência de débitos em dívida ativa impede o licenciamento ou a transferência do veículo.
       Para quitar os débitos, acesse www.dividaativa.pge.sp.gov.br.

    Os valores correspondentes poderão ser alterados em razão de baixas por pagamento ou cadastramento de novas multas.

       Estando recolhidos, pela rede bancária, todos os débitos necessários para a obtenção do serviço de Licenciamento, o download e a impressão do  
       do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran-SP, no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços 
       do Senatran.
       

       O valor informado é para pagamento integral do prêmio.
       Para mais informações acesse www.caixa.gov.br ou ligue para 4004 0104 Alô CAIXA (Capitais e Regiões Metropolitanas) / 0800 104 0104 Alô CAIXA 
(Demais Regiões) / 0800 726 0207 Atendimento CAIXA Cidadão.

NADA CONSTA

NADA CONSTA

Órgão Quantidade Valor

MUNICIPAL 3  R$ 639,08

DETRAN 1  R$ 316,03

TOTAL 4 R$ 955,11

IPVA – DÉBITOS NÃO INSCRITOS

IPVA - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

MULTAS

TAXAS

        PAGAMENTO DE DÉBITOS
        A opção pelo parcelamento do imposto condiciona-se ao recolhimento da 1ª parcela no prazo estabelecido e pelo valor correto. As parcelas devem 
        ser recolhidas sucessivamente, observando-se os prazos de vencimento. Não será admitida a inversão das duas últimas parcelas. Pague na rede         
   bancária autorizada com o código RENAVAM ou por meio de QR Code Pix.

À vista com desconto NÃO DISPONÍVEL
À vista com acréscimos 06/03/2024

1ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
2ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
3ª Parcela NÃO DISPONÍVEL

 

 R$ 973,69

 

 

 

Modalidades disponíveis Pagar Até Valor

4ª Parcela NÃO DISPONÍVEL  

5ª Parcela NÃO DISPONÍVEL  

Licenciamento 2024

(1) Taxa Devida (2) Multa (3) Juros (4)Valor a Pagar (4)=(1)+(2)+(3)

R$ 160,22 R$ - R$ - R$ 160,22

Licenciamento 2021: R$ 146,55

Licenciamento 2022: R$ 196,56

Licenciamento 2023: R$ 190,93

        Pague com o código RENAVAM ou por meio de QR Code Pix.

                 Exercício
                 Existem débitos inscritos em dívida ativa.

        PAGAMENTOS EFETUADOS - 2024

NADA CONSTA
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        TAXA DE LICENCIAMENTO
        O vencimento normal da Taxa de Licenciamento varia de acordo com o escalonamento fixado pelo Detran. Consulte o site www.detran.sp.gov.br.
        LICENCIAMENTO ANTECIPADO
        O pagamento da Taxa de Licenciamento do exercício corrente somente poderá ser antecipado e efetuado junto com o IPVA desde que tenham sido 
        recolhidos todos os débitos existentes referentes ao licenciamento do exercício anterior, IPVA, seguro DPVAT integral e multas de trânsito. A 
        antecipação do licenciamento será permitida quando não houver restrições administrativas (tais como gravames, falta de inspeção veicular 
        quando exigida, medida judicial, entre outras) no cadastro do Detran-SP.
        A opção pelo licenciamento antecipado pode ser feita até a data do vencimento da terceira parcela do IPVA.
        Após o pagamento da taxa de licenciamento no sistema bancário, o download e a impressão do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran.SP,  
        no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços do Senatran.

        CENTRAL DE ATENDIMENTO - IPVA
        0800-0170110 (exclusivo para telefone fixo)
        (11)2450-6810 (exclusivo para telefone móvel)

        Nossa estrutura de atendimento telefônico atua em duas modalidades:
• Atendimento humano: de segunda a sexta-feira das 8 às 19 horas;
• Atendimento eletrônico: disponibiliza informações 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

        Correio Eletrônico: acesse https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Correio-Eletronico.aspx.

OUTRAS INFORMAÇÕES

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP 01017-911 - PABX (11) 3243-3400

TOTAL DE DÉBITOS R$2.623,06
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00372622801 PASSAGEIRO

EUS4330 PARTICULAR

AUTOMOVEL
1495440

5
2011

INEXISTENTE

ALCOOL/GASOLINA 2020

GM/CORSA HATCH MAXX      

MULTAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL I - SANTANA
2ª VARA CÍVEL
Avenida Engenheiro Caetano Alvares, 594, 2º andar, sala 210, Casa Verde - 
CEP 02546-000, Fone: (11)-3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: 
santana2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0007691-33.2021.8.26.0001  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material

Exequente: Gisele Alves Ferreira Ladessa

Executado: Val Dreams Viagens e Turismo Ltda. e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza

Vistos.

Homologo a avaliação realizada pela Oficiala  - R$ 25.000,00. 

Nomeio como leiloeiro Daniel Melo Cruz.

À z. Serventia para que proceda à intimação para que informe se aceita o encargos, 
indicando o necessário para a realização do leilão do veículo.

Intime-se.

São Paulo, 19 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 '  Emitido em: 20/08/2024 06:10 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0727/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP)  D.J.E 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP)  D.J.E 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   a   avaliação   realizada   pela   Oficiala   -   R$   25.000,00.   Nomeio   como 
 leiloeiro   Daniel   Melo   Cruz.   À   z.   Serventia   para   que   proceda   à   intimação   para   que   informe   se   aceita   o 
 encargos, indicando o necessário para a realização do leilão do veículo. Intime-se." 

           São Paulo, 20 de agosto de 2024. 
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 '  Emitido em: 21/08/2024 01:54 
 Certidão - Processo 0007691-33.2021.8.26.0001  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0727/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/08/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Joao Batista Tamassia Santos (OAB 103918/SP) 
 Jose Eugenio Alves Ferreira (OAB 88588/SP) 
 Ricardo Eugênio Alves Ferreira (OAB 244441/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   a   avaliação   realizada   pela   Oficiala   -   R$   25.000,00.   Nomeio   como 
 leiloeiro   Daniel   Melo   Cruz.   À   z.   Serventia   para   que   proceda   à   intimação   para   que   informe   se   aceita   o 
 encargos, indicando o necessário para a realização do leilão do veículo. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 21 de agosto de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTANA - COMARCA DE SÃO PAULO/SP  
 
 
Processo nº: 0007691-33.2021.8.26.0001 
 
 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº 1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com 

sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as datas para 

realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683 

  Início do 1º Leilão: 04/11/2024 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 07/11/2024 às 13:13 

 

   Início do 2º Leilão: 07/11/2024 às 13:13 

   Encerramento do 2º Leilão: 
28/11/2024 às 13:13 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 
SSP/SP, inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, quarta, 21 de agosto de 2024. 
 

 
Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº  1125 
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